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EDITAL DE CONC ORRIìNCIA ELETRONICO N' 23.0 1.0 1/2026.08

coNcoRRÊNcr¿. nr,nrnônlc o N' z3.ot.ot t2026.0s

PROCESSO N" 23.01.0112026.08

cnrrÉruo DE JULGAMENTo¡ MENoR PREço cLoBAL

LOCAL: www.licitamaisbrasil.com.br

SISTEMA: LICITA MAIS BRASIL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

REGTME DE EXEcuçÃ.o: EMPREITADA PoR PREÇo u{trÁRlo

oBJBTo: coNTRATaçÃo DE EMIRESA ESnECI ALIaADA PARA A coNCLUsÃo oa
OBRA DA CRECHE PNB-NSCOLAR TIPO I - FNDE, LOCALIZADA NO gEIRRO SÃO

SpgASttÃO, NO Ir,tUNtCÍplO DE AMONTAD AICE, CONFORME TERMO DE

COMPROMISSO N" 16587,SO8 A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

poucaÇÄo.

EXCLUSIVO PARA MEÆPP: não

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

vALoR ESTTMADo DA coNTRAT.q.ÇÃo: R$ 3.018.264,32 (Três milhões, e dezoito mil e

duzentos e sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos)'

DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME:

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 3010112026 às 18h00min'

FIM RECEBIME,NTO DAS PROPOSTAS: 1910212026 àS O9hOOMiN.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOST AS¿ 1910212026 àS O9IT15TNiN.

rNÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: 1910212026 às 09h30min'

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será

observado o horário de Brasília/DF'
OBS: Na hipótese de não haver expediente ou ocomendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáodo certame na'datapreviita, a sessão será remarcada,parano mínimo 48h (quarenta e oito

lroras) a contar da respectiva data.

O PRESENTE EDITAL CONTÉM OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar e Projeto Básico: Especificações dos Serviços/Planilha

Orçamentária/ Cronograma Físico Financeiro;

ANEXO II - Termo de Referência e mapa de risco;

ANEXO III - Declarações;
ANEXO IV - Modelo de ProPosta;

ANEX' v - Minuta de contrato 
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Torna-se público que o MUNfCipfO DE AMONTADA, Estado do Cearâ, p^or meio da

secretaria e municipal de Educação, realizarâ licitação, na rnodalidade CONCORRENCIA, na

forma ELETRONICA, nos termos da Leino 14.133, de202l, no Decreto Municipal no 11412024,e

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

DO ACDSSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIzIIÇFßt
O Edital está disponível a partir da data de sua pub
rr u'rv.licit¿rnraisbrasil.corl.br. l1o site da

licação, gratuitamente nos endereços eletrônlcos:
Prefeitura Municipal de Amontada

https://amontada.ce.gov.br/licitacaolista.php ou no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará

u¡rx¡rv fne c.e onv hr
A CONCOnnÊNCle Eletrônico serâ realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do

Sistema de CONCORRENCIA Eietrônico da Licita Mais Brasil, no sítio

rvrvrr.Iicil¿rnt¿tis

Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação, o Sr. Magno Samá Sales Barros, e stta

equipe de apoio, nomeados/designados pela Portaria de no.l10201812025

l.r'rr.il,.¿¡rrr lrr

1,1 . A presente licitação rem por objero a coNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA A CoNCLUSÃo DA OBRA DA CRECHE PRÉ-ESCOLAR TIPO I _ FNDE, LOCALIZADA

NO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO, NO MLINICÍPIO DE AMONTADA/CE' CONFORME TERMO

DE COMPROMISSO NO 16587, SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO.
1 .2. , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos,

1.3. O critério de julgarnento será o menor preço global'

2. DA PARTICIPAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL:
Z.l. A presente licitação å restrita aos Fornecedores/Prestadores de Serviços pré-qualificados no

âmbito åo procedimento auxiliar de Pré-Qualificação N" 14.10.0112025.09,

2.l.l.paraparticipar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição

de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do

seu funcionamento, regulamenio e instruções para asua correta utilização, sendo de responsabilidade

do participante o cadastro prévio do sistema eletrônico'

2.2'. As instruções puru o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou

solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: contato@licitamaisbrasil'com.br'

)S.t ã. r"rpontubilidadã do licitante, alérn de credenciar-se previamente no sistema eletrônico

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:

2.3.1 . Responsabilizar-se formãlmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluida à responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora

da licitaçao por eventuais dános decorentes áe uro indevido da senha, ainda que por terceiros;

2.3.2. Á"ompanl',ur as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e

responsabili zar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

2.3.3. Cómunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a inviabilidade'do uso da senha, para imediato bloqueio d" ut-"lt-oi--,^- 
^

2.3.4. tJtiljzar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do CONCORRENCIA

na forma eletrônica; e

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

Âv. Ç¡rnlx *l
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2.4. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que

comprovarem eficaznente os requisitos deste Edital.
2.5 . A participante que pretend er utilizar os benefícios previstos nos aft. 42 a 45 da Lei Complementar

123, de 14 de dezenbro de 2006, alterada pela Lei Complementar 14712014, a ME, EPP, MEI ou

Cooperativa, que se enquadre na receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaração de ser elegível

aos benefícios do tratamento aludido, nos termos do Decreto 8.538/2015.

2,6,8m caso de nocossidade de dosenquadramento da condição de microempresa ou empresa de

pequeno porte, ou seja, quando houver faturamento superior exigido no 2.3 e na respectiva

iegislaçao supracitada, compete aos licitantes interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as

prãvidóncias necessárias para o desenquadralnento e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos

benefícios extensíveis a esse enquadramento, poderá ser declarado inidôneo (art. 13, $ 1o, do Decreto

8.53 8/201 s).
2.7. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2'4,tnas
possuir restrição em qualquei dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos

it4u¡icipais, ôertidão Negativa de Débito Junto ao INSS - CND) e de regularidade trabalhista

(Certidåo de Regularidade Junto ao FGTS), terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova

docume¡tação, que comprove a sua regularidade, no ptazo de cinco dias úteis, a contar da data em

que for declarada como vencedora do ceftame.

Z'.g. O benefício de que fratao item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte

e a cooperativa da aþresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

2.g. Oprazo de que irata o itém 2.5 poderâser prorrogado uma únicavez, por igual período, a critério

da Administraçào, desde que sejá requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o

transcurso do respectivo Prazo'
2.10. A não regularizaçâo da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.5 e2.7, irnplicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízò das penalidades previstas neste, edital' sendo

facultado à Administração convoóar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo, para a

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

2.11. Não poderão participai da presente licitação as empresas que possuírem as seguintes

restrições, a serem conferiãas peloagente de contratação ou pela comissão q-ue coordenar:

Z.ll.l.Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n.o 14'13312021

e que não tenha restabelecido sua idoneidade;

2.11.2. Com falência decretada;

2.11 .3. Consorciada;
JUSTIFICATIVA da vedação a participação de consórcio, nos termos do art. 15, caput, da Lei

rio 14.133, de202l:
L A vedação a participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de

consórcio'se ¡ustifica'na rnedida em que nas contratações de serviços colnuns' é bastante

corriqueiro a þarticipação de empr"ru, i" pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria'

apreså¡tam o'mínimo exigido no tocanté à qualificação técnica e econômico-financeira,

condições suficientes para a"execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o

univeiso de possíveis licitantes individuais, A ausência de consórcio não trará prejuízos à

competitividu¿" do certame, visto que, em regra, a formagão de consórcios é admitida quando o

objeio a ser licitado envolve qu"rtõ"r de alta complexidade ou de relevante vulto, em que

"nip..rur, 
isoladamente, não teiiam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e

ainda não teriam as condições necessárias à execução do objeto individualmente. Nestes casos,

a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de

consórcio.
II. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da

participação, ou não, då 
"*pi.tus 

constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas

justifiËativar, conforÁe se depreende da literalidade do texto da Lei no 14'133 de 2021, que em

îeu Art. 15 que atribui à Administr ação a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações

por ela promovidas, pelos motivos ia exiostoslconclui-se que a vedação de constituição de

$ illr ¡., r rl¡ ì
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eûìpresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por

prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade'
IIL Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no

item2.l1.3, acirna mencionado deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente

afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente,
poderiarn prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente,

proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os pregos nas licitações'

2.11.4, Suspensa pela Prefeitura de Amontada;

2.11.5. Em regime de concordata;
2.11.6. Pessoi jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas

equipes técnicai, bem assim dentre eventuais subcontratados fìgure quern seja ocupante de cargo ou

emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de Amontada;

2,11.7 . De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável'

3. DOS PRAZOS GBRAIS:
3.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o

do vencimento.
3,2. Só se iniciam e venceln os prazos referidos neste editalem dias úteis.

3.3. A prefeitura Municipal de Arnontada convocará a licitante vencedora para assinatura do

co¡trato, no prazo máximo de O5(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aviso

convocatório.
3.4. O prazo de convocação poderá ser prorogado I (uma) vez, por igual período' mediante

solicitaçao da parte durante seu transcurso, dèvidamente justificada, e desde que o motivo

apresentado seja aceito pela Administração'
¡.S. O pruto pãruinício ãos trabalhos fica fixado em 05 (cinco) dias úteis após a expedição da Ordern

de Serviço.
:i. g fuårfrado à Adrninistração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar

ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os

licitantes remanescentes, na ordåm de classifrcação, para a celebração do contrato nas condições

propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo das sanções estabelecidas neste edital e na Lei n'o

14.t3312021.
3.7. A recusa injustifìcada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitat ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento

total da obrigação assumidaL o sujeitará às penälidades legalmente estabelecidas e à imediata perda

da garantia dì proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

¡.g]Na hipótese'de nenhum dos liciiantes aceitar a contratação nos termos do subitem 3'7, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventu al atualização nos termos do edital, poderá:

3.8.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classifìcação' com vistas

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário;

:.S,2. ÁOjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

atendida ã ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição'

3.9. Decorrido o prazo de validadeda proposta indicado no edital sem convocaçáoparaa contratação,

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos'

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS

4.1.As nronostns e os clocumentos cle hs'bililação cleverão se.r envìados exclusívümenle Dor meio

tto s o deste edital' observando os itens 4 e 5

d.rt" Edit"l, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública'

4.2. O licita¡te deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração

sujeitará o licitante às sanções legais:
qiJ . o cumprimento dós requìsitos para ahabilitação e a conformidade de sua proposta corn as

exigências do edital, como condição de participação;

PRåËEITUNÁ üä ÂMÕ¡'ITÅþÅ
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4.2.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de

pequeno pofte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar

no 723, de 2006, como condigáo para aplicação do disposto nos itens 01 e 02, deste edital.

4.3. No preço proposto deverão constar e serem computadas todas as despesas indispensáveis à

realização dos serviços, hora, intelectual, materiais, equipamentos, encargos das leis sociais e

quaisquer despesas acessórias e neoessárias, não ospecifrcado neste Edital, e relativo aos trabalhos

objeto desta licitação.
+.4. O preço proposto será considerado completo e suficiente para a execução total do serviço objeto

desta licitaçab, àe modo que não será considerada qualquer reivindicação de pagamento adicional

quando devido a erro ou má interpretação de parte da licitante.
4,5. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser

solicitados pelo agente de contratação ou comissão de contratação, deverão ser encaminhados no

prazo máximo de2 horas.

5. DA HABILITAÇÃO:
5.1. Os documentos pr*"t"" no Termo de Referência, necessários esuficientes para demonstrar

a capacidade do licitant e de realizar o objeto da licitação, serão exigidos parâ fins de habilitação, nos

tenros dos arts. 62 a70 da Lei no 14.133, de2021.
5.1 .1 , Habilitação Jurídica;
5.1.2. Qualificação Técnica- Profissional;
5.1.3. Qualifrcação Econômico-financeira;
5.1 .4. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista;

5.1.5. Declarações.
5.1.6. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meiodosistema,em

formato digital, no prazo ãe nUÀS HORAS, o agente de contratação poderá prorrogar por igual

período, contado da solicitação do Agente de Contratação.

5.1.7. para fins de definição quanto ao marco da análise dos documentos de habititação deverá

ser considerada como referência para validade dos documentos a data de solicitação pelo agente

de contratação, nos termos da Lei Federal N' 14.133/21'

5.1.S. A exigenóia dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

5.1.9. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo deReferência somente

serão exigidos, eln qualquer caro, .* momento posteiior aojulgamento das propostas, e apenas do

licitante mais bem classificado.
5.1,10. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regutaridadefiscal, quando a fase de

habilitação ànteceder as fases de apresentação de propostas e lances e dejulgarnento, a verificação ou

exigêncla do presente subitem ocorrerá em relagão a todos os licitantes.

S.t,tt. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novoidocumentos, salvo ém sede de diligência, para (Lei 14.133121,att.64):

<' ITÀRIT TAl-Ãr}.ITRÍDTCA:
5.2.1. Conforme item 8,3.1 do termo de referência anexo deste edital
<2 Tr^RIr rrIr-Ãrr F.IscÀI,. Sr)CIAI, E TRABALHISTA:
5.3.1. Conforme item 8.3.2 do termo de referência anexo deste edital.

5.4. OUALIFICACÃO TÉCNICA:
i"* g.¡.: do termo de referência anexo deste edital'

s.s. QUALIFTCAÇÃO BCONÔMICO-4INANCEIRA:
ffitermo de referência arìexo deste edital'

s.6. DECLARAÇOES E OUTRAS COMPROVAÇOES
5.6.1. Confornl" ít.n1 8.3.5 do termo de referência anexo deste edital.

5.7.D4 APRESENT;CÃO DA GARANTIA PARA EFEITO DE PRÉ-HABILITAÇÃO.
5.7.1. Conforme item 8.3.6 do termo de referência anexo deste edital

PRäË'Ë.¡TUäA Nä ÅMÕHTÅÛÅ
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5.8. Deverão os licitantes, sob pena de desclassificação, emitir declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

5,9. Após a inserção no sistema dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição

0u a apresentação de novos documentos, salvo om sode de diligência'parai
5.9.1, Complementação de inforrnaçöes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

5.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas,
S.tO. Nu análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação e/ou Comissão Permanente

de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua

validade;uridicâ, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes

eficírcia para fins de habilitação e classificação.
5.10. Nos casos em que sejá houver encerrada a fase de habilitação, quando o edital prever expressa

e justifìcadamente á inveisao das fases e está anteceder ao julgarnento, não caberâ exclusão de

liðitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razáo de fatos supervenientes ou só

conhecidos após o julgamento.

6. DA PROPOSTA
6.1. Declaração de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias da abertura do certame

PRäFTITUäÂ üË ÀMÕHTAÞÀ
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licitatório vertente.
6.2.preço global do objeto a ser contratado, considerando a aplicação de preços unitários propostos

em planilha de preços.

6.3. planilha Orçamentária devidamente assinada pelo representante legal e profissional indicado

como responsávél técnico da licitante, cujo nome e número de registro no CREA/CAU deverão estar

apostos de maneira legível, com as composigões e preço total do objeto.

7. DO JULGAMENTO
7.1. Esta licitação será processada para execução de empreitada indireta por preço unitário, com

critério de julgamento tiþo menor pieço global, nos termos do art. 6o, XXXVII\ alinea"a)", daLei

n." 14.13312021.

7 .2. Ornodo de disputa será ..ABERTO", com duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

período de duraçãb da sessão pública, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo

novos lances, a sessão pública än..rrur-r.-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação,

7 .3. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.
j.4. Os licitantes poderão oferecer lances slucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital'
j .5. Olicitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.
j.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto ern reláção à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00

(dez) reais.

ì.2. ÁpOr o julgarnento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por

meio eletrônico, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, as planilhas com indicação dos quantitativos

e dos custos unitários, bem como com deialhamento das Bonificações e Despesas-Indjretas (BDI) e

dos Encargos Sociais (ES), corn os respectivos valores adequados ao valor final da proposta

verrcedora,- exclusivame nte para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e parabalizar excepcional aditamento posterior do contrato'

7.8. Serão desclassificadas as licitantes que apresentarem documentações com as seguintes

ocorrências:
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7.8.1. Contiverem vícios insanáveis;

7.8.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

7.8.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a

contratação;
7.8.4. Não tiverern sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5, Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que

insanáveis.
7.g. A verifìcação da confonnidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à

proposta mais bem classificada, caso o edital não preveja disputa de lances'

i.tô. Ser¿ considerado vencedor o licitante que apresentar o menor preço, após encerrada a disputa

de lances e/ou eventual desempate e/ou negociação.

7 .ll . AAdministração poderá ie alizar dili[ências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir

dos licita¡te, qu".Íu rr.¡u d.*onrtrada, conforme disposto no subitem 7.13, caso não enquadrada no

caso descrito pelo subitem 7.8.4.
j.12. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço

global, os qua¡titativos e os p.äçor unitáriôs, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário

ã global a ser fixado no editãI, conforme as especifrcidades do mercado correspondente.

1.71. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a75o/o (setenta

e cinco por cento) do valor o.çádo pela Administração, nos termos do art' 59, $4o, da Lei no

14.r3312021.
"l .14. Serâexigida garantiaadicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a85o/o (oitenta e

cinco por r.r1to¡ dõ valor orçado pela Adrninistração, equivalente à diferença entre este último e o

valor åa p.oporiu final, sem pt"iuào das demais garantias exigíveis de acordo com este edital'

7.1 5, O Ag.nt" de Contratação ôu Comissão Permanente de Contratagão poderá suspender a sessão'

se entender necessário, para maior exame dos documentos apresentados ou dos recursos interpostos'

Neste caso, após decisáó da habilitação, será dada ciência aos interessados através da imprensa oficial

municipal, estadual ou federal.

8. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
g.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contrataçáo para as microempresas

e as empresas de pequeno porte que atenderem ao item 2.5 deste edital.

8.2. Entende-se como .,opåt" aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa

e pela empresa de pequeåo porte sejarn iguais ou superiores em até l0% (dez por cento) à proposta

de menor valor.
8.3. Ocorrendo o empate, na fortna do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1 . A microempreru ou u empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor dentre

as remanescentes de empate ficio, poderá apresentar, no prazo de l5 (quinze) minutos, nova proposta

no sistema, inferior aquela considàrada, aié entâo, de menor preço' situação em que será declarada

vencedora do certame.

8.3.2. Se a microempresa ou a empresa de pequeno pofte, na forma do subitem anterior' não

apresentar nouu propå.ta, inferior à åe menor pt"ço, serà facultada, pela ordem de classificação, às

dämais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes' que se

enquadrarem na hìpótese do subitem 8.2 deste edital, a apresentação de nova proposta' no prazo e na

forma prevista no subitem 8.3 . 1 .

g.3.3. Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte com propostas iguais,

seút realizado sorteio pelo próprio sistema eletrônico, para estabelecer a ordem em que serão

convocadas paraaapresentaçao d. nouu proposta, na forma das alíneas anteriores'

8.3.4. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do item 8'3

deste edital, será declarado vencedor do certame å ticitanté detentor da proposta originariamente de

menor valor.
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8,4. O disposto nos itens 8.1 a 8.3 deste edital não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor

valor da fase de julgamento inicialtiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno

porte (e que satisfaça as exigências do item 2.5 deste edital)'
8,5. Subsidiariamente às disposições refletidas aos itens 8.1 a 8.3, adotar-se-á às regras dispostas no

art. 60 da Lei n" 14.13312021 ,

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas

com o prirneiro colocado.

9.1.1, A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifrcação

inicia¡nente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração'

9.1.2. A negociação serb conduzida por agente de contratação ou comissão permanente de

contratação, ã, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.

10. DA IMpUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE BSCLARBCIMBNTO

10.I . eualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei

n' 14.1-3312021, ouparaiolicitai esclaiecimentoiobre seus terlnos, devendo encaminhar o pedido até

3 (três) dias úteis antes da datadaabertura do certame, no endereço eletrônico citado no subitem 10'3

abaixo.

10.2. Aresposta à irnpugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do sistema

utilizado narealização do certame, no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento

do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da sessão pública. As respostas divulgadas

vincularão os participantes e a Administração'

10.2.1.Na impossibilidade de resposta à impugnação no ptazo. citado no subitem 10.2, o agente de

contratação pòdera adiar a abertura da seisao pública, mediante aviso no sistema utilizado na

realização do certame'

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço: https://licitamaisbrasil.com,br/, com a informação do no 23'01 '0112026'08 do

concorrência eletrônico, ó órgão ou entidade promotor da licitação e agente de contratação

responsável,.

10.3.1. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representante legal mediante

comprovação, sob pena do seu não conhecimento'

10.4. As irnpugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame'

10.4.1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo Age'te de Contratação/Cornissão Permanånti de Contratação, nos autos do processo de licitação'

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paraarealizaçáo do certame, exceto

quando a alteração não comprometer a formulação das propostas'

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
11.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata, a intenção de interpor recurso' em

,urpùrOprio do sistemä, no prazo máximo de até lgmin (dez minutos) depois da arrematante ser

aceita ehabilitada (prazo rand'ômico). A falta de manifestação imediata da(s) licitante(s) importará

na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de contratagão à vencedora'

I 1 .l .1. tJmavezadmitido o recurso, o ,"rorr"nt" terâ, ipartir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficand'o os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis'

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses'
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I 1.2. Caso o Agente de Contratação não reconsidere o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias

úteis, encaminhará o recurso à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo

máximo de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165' $2"

da Lei rf 14.13312021.
1l.Z.l. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação,

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico'

11.3, O reçurso do que trata subitem 11.1,1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou

proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias

út"ir, 
",1"u-inhará 

o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão t1o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

I 1.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

I I .5. O prazo para apresentação dð contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de

intirnação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso'

I 1 .6. Será ãssegurado ao licitantê vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses'

I 1.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente'

11.8. Os recursos deverão ser digitados, devidamente fundamentados e conter a assinatura do

Representante Legal da recorrente ou de seu procurador devidamente habilitado.

11.9. DA FORMALTZAÇÃO DO RBCURSO AMINTSTßATIVO:
ntaõ 

"ttr 
u* uø p"to sistema eletrônico no prazo estipulado

no item 1 1.1 .

b)-Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou

iÁpressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham qs seguintes requisitos: 
.

I) O enderegamento ao Agente de Contratação/Comissão de Contratagão da Prefeitura de

Amontada;
II) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos

documentos 
"o¡nprobutórios) 

se for o caso, contendo o nome, prenome, estado.civil, profissão'

domicílio, númeio do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do

prazo editalício;
itt¡ O futo, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra

razoados;
IV) O pedido, com suas especif,tcações'

t2. DO ENCBRRAMENTO DA LTCTTAÇÃO
12.1. Encerradas as fases de julgarnento e habiiitação, e exauridos os recursos administrativos, o

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

iZ.t.t . Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

12.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

12.1.3. Proceder à anuláçao da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que

presente ilegalidade insanável;

12.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

12.2. Ao pionunciar aïulidade, a auioridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e darâ ensejo à apuração de

responsabilidade de quern lhes tenha dado causa.

12.3. O motivo determinanteparaa revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato

superveniente devidamente comprovado.

12.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos

interessados, no prazo de 3 (três) dias úteis'

13. DA FORMALIZAþÃ9 E ExEcUÇÃo nO CONTRATO ADMINISTRATIyO

13.1 . A execução dos coníratos administratíuo, ,. regerá pelo estabelecido nos arts.1 15 ao att' 123

da Lei n".14.13312021, bem como pelos regulameñtos próprios municipais editados e vigentes,

parte integrante deste edital e demais atos subsequentes'

Âç. /*]¡rt,.rcl
F*UËäITUNÂ AË ÂMüNTÁüÀ
I ü[p:6? 540-Öot i cwË'1: Ü6.5*2.'l4SiÖÜü1-91 I ('Çt:0ti'92?'2V*"6

rl*r Sr¡nt*x. 11.f
* ü{,}tts -3 423 i li-nr*il ; q*vcrilt>t?illrrntrtl<:d*.ro.t¡l>'r'hr



.,.:,,,ffiffiäffi
itt,l:t'' 

W

Amontada
t3.2. ocontrato admi'istrati"" ; il åffi" #J; ilåå;." Municipal e a licitante vencedora,

obedecerá à rninuta sob Anexo II, dentro do prazo convocatório estabelecido neste edital,

13.3. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do

contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de

impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

13,4. Por ocasião da assinatura do oontrato, mais precisamente, antes de sua assinatura, a licitante

vencedora prestará garantiade execução do obj eto contratual, no percentu al de 5o/o (cinco por cento)

do valor a ser pactuãdo, podendo a mesma optar por uma das modalidades previstas no art. 96, $ I 
o,

da Lei n" 14,13312021.
13.5. A desistência do órgão ou entidade promotora da licitação de contratar com a licitante mais bem

classificada não lhe confére o direito à indenização ou reembolso de qualquer espécie.

I 3.6, por motivo técnico e havendo recurso orçamentário, bem como atendidas as demais exigências

dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar no 101/01, a Administração Municipal poderá aditar o

contrato, mantidas as condições da proposta inicial'
13.j. AAdministraçao Municipal nao'responderá por indenizações oriundas de danos causados a

terceiros por culpa ou dolo da iontratada, quando da execução do serviço de que trata este edital'

13.g. O fìscal do contrato anotarâern regisiro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados, o fiscal do contrato informará u t"ut superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

cornpetência.

t4. DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1 , Não é admitida a subcontratação do objeto contratual'

15. DA GARANTIA E DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO

15.1 , Conforme previsto no Tenno de Referência anexo a este edital.

16. DO REGISTRO POR APOSTILA
16.1 . Registros que não caracter izam altenção do contrato podem ser realizados por simples apostila,

unilateralmente pela Administração, dispensada a celebraçao o" termo aditivo' como nas seguintes

situações:
1 6.1.1 . Variação do valor contratual pata fazer face ao reajuste ou a repactuação de preços previstos

no próprio contrato;
16.1.2. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de

pagamento Previstas no contrato;

f Olf .:. Alteiações na razáo ou na denominação social do contratado;

16.1.4. Empenho de dotações orçamentárias'

t7. DA ALTERAçÃO DOS CONTRATOS
I 7. I . Os contratos poderao ser alterados, com as devidas j ustificativas, nos seguintes casos:

17 .1.1. Unilateralmente pela Administração:

17 .1.1.1. Quapdo houvËr modificação áo projeto ou das especificações, para melhor adequação

técnica u .Ju, objetivos, desde que não transftgure o objeto da contratação;

17 .1.1.2. euando for nécessária a modificagaã do valoi contratual em decorrência de acréscimo ou

dirninuiçãò quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfrgure.

17.1.1.3. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas co¡dições contratuais' acréscimos ou

supressões de até 2l,,/o(vinte e cinco por cento) do valor inic ial.atualizado do contrato que se fizerem

nas obras, nos serviços ou nas compras, 
", 

t o .â.o de reforma de edifício ou de equipamento, o limite

para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), porcentagens estas aplicáveis aos dois subitens

anteriores.
17 .1 .2. Por acordo entre as Partes:
17 .1.2.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

FRäËTITUNA TA AMÕF¡TANÀ
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l7 .1.2.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como

do rnodo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais

originários;
17:1.2.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação

uo 
".o,1ogruma 

financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou

execução de obra ou serviço;
ú.1.2:.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso foftuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,

em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

lj.2. Se forem decolàntes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de

engenharia ensejarão a apuração de rãsponsabilidade do responsável técnico e adoção das

prõvidências neclssárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração.

iZ.:. Ser¿ aplicado o disposto no subitern 17.2.4 às contratações de obras e serviços de engenharia,

quando a eiecução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação,

desocupação, seividão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao

contratado.
lj.4, A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações

determinadas pela Administração no curso da ôxeóuçao do contrato, salvo nos casos de justificada

¡recessidade då antecipação de seus efeitos, hipótese em que aformalização deverá ocorrer no prazo

máximo de I (urn) mês.

17.5, Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, confonne o caso' Se houver'

após a data'da apresentação da proposta, crìação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

.|rrurgo, legais óu a supËrveni6ncia ¿e disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços contratados.
17,6. Antes de prorroga r o prazo de vigência do contrato em termo aditivo, a Administração deverá

verificar a reguiaridad"e fiscãl do contrãtado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CpfS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas

de illidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo'

18. DA ExECUÇÃo, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE EXECUTIVS DOS

CONTRATOS
lg.l. Os contratos administrativos deverão possuir dois servidores públicos designados a atuarem

como fiscal de contrato e gestor de contrato, nos termos do regulamento municipal'

Ig. DA PUBLICIDADB DOS CONTRATOS
19.1. A divulgação no portatNacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável

paru aeficáciã áo contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias úteis

contados dadatade sua assinatura.

19.2. Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão

ser publicados no prazo estabelecido no sub-item anterior, sob pena de nulidade'

19.3. Administração divulgará em sítio eletrônico oflrcial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a

assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e, em até 45

fquarenta e cinco) ¿ias ,iteis após a conclusão do contrato, os quantitativos executados e os preços

praticados.

DO REAJUSTAMENTO
19.1. REAJUSTAMENTO EM SENTIDO BSTRITO
20.1.L Nos termos do art. 25,57o,da Lei n" 14.13312021, o presente edital consigna, como forma de

manutenção do equilíbrio 
""oñô.i.o-financeiro 

do contrato e reajustamento de preços' o índice do
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INCC ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, corno

critério de atualização monetária.
20.1.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitanfe

vencedor.
20.1.3. A exti¡ção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatótio.

20.1,4. O pedido de rostabelecimento do equilíbrio econômico-fînanceiro deverá ser fonnulado

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 e 131,

parâgrafo único, da Lei n" 14.13312021'

20. DO PAGAMENTO B DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁma
21 ,I . Conforme termo de Referência em anexo a este edital'

22. DAS INFRAÇÕES LTCITATÓnrAS E CONTRATUATS
22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações;

22.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

22.1.2. Dar causa à inexecuçãô parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

22.1 .3. Dar causa à inexecução total do contrato;

22.1,4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

ZZ1.5. Não manter a pioposta, salvo em décorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
22.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pata a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

22.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justifìcado;
bZ:.t. Apresentar dectaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

22j ,g. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

22.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

22.1 .ll. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

22.l.12.Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12,846, de lo de agosto de 2013'

23. DAS PENALIDADES
23.1. pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, ressalvados

os motivos de força *ulo. devidamente comprovados e a critérios do CONTRATANTE' a

CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções:

23,2. ADVERTENCIA
23.2.1, A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATAPA der causa à

inexecução do contrato, no, t"r*o. do art. 156, $lo, e art. 155, inciso I, da Lei n' 14'13312021'

23,3. MULTA
23.3.l.Pelo atraso injustiflrcado na execução do serviço, será aplicada multa de 0,1%o (zero vírgula

um por cento) ao dia de atrasoo calculado sobre o valor total do contrato'

ZZ.i.2. pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do termo

de ordem de início, será aplicada multa ãe 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, em

substituição ao item 23.3.i, desde o prirneiro dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato'

23.3.3. pelo descumpri-ento injusfificado de quaisquer das o¡tras cláusulas contratuais que não

aquelas relacionadas ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa da 2% (dois por cento)

sobre o valor do contrato,

23.3.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique

outras sanções,

Âv. (rûûâr(ll
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23.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos

eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada

judicialmente.
Zl.l.ø. Da aplicagão de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres

do CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis.

23.3.7 . O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a30o/o (trinta por

cento) do valor global do contrato, nos termos do art' 156, S3o, da Lei n' 14.13312021'

24.4.II'IPß,DIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR
24.4.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a
prefeitura pèlo p.uro de até um ano, aplicada pelo (a) Prefeito (a) Municipal, nos termos do aft. 156,

$4o, da Lei no 14.13312021.

Z¿.S. nnCr,ARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR
24.5.l , Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto perdurarem os

motivos detenninantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito (a) Municipal,

a qual será concedida sempre que a contratadã ressarcir à Prefeitura pelos prejuízos resultantes da

iniraçaoedepoisdedecoriido äprurodeumano,facultadaadefesadacontratadanoprazo dedez

dias áa abertúra de visto, nos termos do art. 156, $5o e $6o' da Lei no 14.13312021'

24,6. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

poderão ser áplicadas juntarnente corn a multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no

prazo de cinco dias úteis.
24.7, Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer rnulta

que lhe for imposta, dentro do prazo previsto.

24.g, Os montantes pecu¡iários derivãdos da aplicação das multas e demais sanções contratuais serão

atualizados monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem como a

incidência de juros de mora de 0,5o/o sobre o montante total devido.

25. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
25.1. Constituirão mätivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos

autos do processo, urr"guruào, o contraditório e a ampla defesa, às seguintes situações:

25.1.1. ñao cumprimäto ou cumprimento irreguiar de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especifîcações, de projetos ou de prazos;

25.1.2. Desatendimento das detèrminagões regulares emitidas pela autoridade designada par

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

25.l.3.Alteração social ou modificação àa finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

25.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;
25.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;
25.l.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do arrteprojetó que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

25.1.7. Atraso na libäraçã'o das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

adrninistrativa, ou irnpossibilidade de liberação dessas áreas;

25.1.8. Razões de interesse público, justifióadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
25.l.g.Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em le.i, bem colno em

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz.
25.2. D 

^FORMA 
DE EXTrNÇÃO CONTRATUAL

25.2. Aextinção do contrato poderá ser:

25.2.L Determinada por ato unilateral e escrito da Administração,exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua próPria conduta;
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25.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação,

por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

25.2.3. Detelninada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

25.2'.4 A extinção determinada por ato unitateral da Administração e a extinção consensual deverão

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo

no respectivo procosso.

25.3. DO DIREITO DB RESCISÃO PELO CONTRATADO
25.3.1 . O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

25.3.1 ,1. Supressão, por parte da Administraçáo, de obras, serviços ou compras que acarrete

modificação'do valoi iniðial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei n.o

14.13312021;
25.3.L 2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Adrninistraçáo, por prazo superlor

a 3 (três) meses;

25.i.1,3'. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

25.3.L4. Atraso superior u i lOolr¡ *"r"J, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de

parcelas de pagamentos dàvidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou

fornecimentos;
25.3.1.5, Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de áreao local ou objeto, para

execução de obra, ,".uiço àu fornecirnento, é de fontés de materiais naturais especificadas no projeto,

inclusive devido a atraså ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração

relacionadas a desapropriaçáo, adeiocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental'

25,3.2,4s hipóteses aå exiinçao a que se referem os subitens 25.1'2,25'l'3 e25'l'4 observarão as

seguintes disposições:
25.3.2.1, Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna

ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado'

do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;

25.3.2.2.Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações

assumidas até a normaltzaçáo da situaçao, aåmitido o restabelecimento do equilíbrio

econômico-fìnanceiro do co¡trato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art' 124 da Lei n'o

14.13312021
25.4. DOS EFETTOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
25.4.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa

exclusiva da Administ raçáo,o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados

que houver sofrido e terá direito a:

25.4.1.1. Devolução da garantia;

25.4.1.2. Pagamentos dwidos pela execução do contrato até a data de extinção;

25.4.L3. Pagamento do custo da desmobilizaçáo'

25.4.2, DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A EXtiNçãO

detenninada por ato unilateral da Administração poderëracatretar,sem prejuízo das sanções previstas

neste edital, as seguintes consequências:

25.4.2,L Assunçao imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar' por ato

próprio da Administraçáo;
25.4.2.2.Ocupação 

" 
utitiruçao do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregados na execução docontrato e necessários à sua continuidade;

25 .4 .2.3 . Execução da gar antia contratual para:

25.4.2.3.l.Ressarcimeãto da Administraçào Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

25.4.2.3.2.Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e prevìdenciárias, quando cabível;

25.4.2.3.3. Pagamento das multas devidas à Administração Pública;
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25.4.2.3.4.Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela

seguradora, quando cabível;
Z{.+.2.+. Reienção dos créditos decorrentes do contrato até o lirnite dos prejuízos causados à

Administração Pública e das multas aplicadas.
25.4.3. A aplicação das rnedidas previstas nos subitens 25.2.1 e 25.2.2 ftcatâ a critério da

Administraçào, qu" poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

25,4.4. Na hipóiese do subitem 25,2.2, o ato devsrá ser precedido de autorizagão expressa do

secretário rnunicipal oompetente, couforme o caso'

25.5. Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, quaisquer itens

ou serviços irevistos, a contratante reserva-se o direito de executá-los, direta ou indiretamente,

inclusive remauesaentes, hipótese em que aquela licitante ou contratada responderá pelos custos,

através de glosas de créditos e/ou cauções e/ou pagamentos, direto à contratante, bem como reparação

de eventuais danos a esta ou a terceiros'
26, DA NULIDADE CONTRATUAL
26,1 . Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja

possível o sanealnenío, a decisão rãb.. u suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade

do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com

avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:

26.1.1.Impactos econômicos e financeiros decorrentes do

atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato;

26.1.2.Riscos sociais, ambientais e àìegurança da população local decorrentes do atraso na fruição

dos benefícios do objeto do contrato;

26.1.3. Motivação social e ambiental do contrato;

26.1.4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;

26.1 .5. Despesa necessáriá à preservação das instalações e dos serviços já executados;

26.1.6. Despesa inerente à deimobilização e ao posterior retorno às atividades;

26.l.j.Medidas efetivamente adotadas pelo titulàr do órgão ou entidade para saneamento dos indícios

de irregularidades aPontados;

26,l.g.Custo total e estágio âe execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras

ou das parcelas envolvidas;
26.1 .g . Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;

26.1.10. Custo para tealização de nova licitação ou celebração de novo contrato;

26.1,11. Custo ãe oportunidade do capital durante o período de paralisação'

26.2. Caso a paralisação ou anulagãó não se revele medida de interesse público, o poder público

deverá optar pela confi¡uidade do contrato e pela solução da.imegularidade por meio de indenização

por perdäs e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades

cabíveis.
26.3. A declaração de ¡ulidade do contrato administrativo requererá análise. prévia do interesse

público envolvido, na forma do art. 147 dalei n.o 14.13312021, e operará retroativamente, impedindo

às efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já

produzidos.
26.3.1. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela

indenização por perdas e danos, sem prejuízo åu uputução de responsabilidade e aplicação das

penalidades cabíveis.
26.3.2.A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver

executado até adata em que for declarada ou tornadaefrcaz, bem como por outros prejuízos

regulannente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização

de quem lhe tenha dado causa'

26.3.3. Nenhuma contratação será feita seln a caracterização adequada.de.seu objeto e sem.a

i'dicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício

em que for realtzadaacontrataçáo, ,åb p"iu a" nulidade do ato e de responsabilizaçáo de quem lhe
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¡1,D^M6DULAÇÃo un EFErros NA DEcLAn¡ÇÃo DE NULTDADE CONTRATUAL
27 .1. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade

adrninistrativa, poderá decidir que ela só tenha efìcácia em momento futuro, suficiente para efetuar

nova contratação, por prazo de até 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez.

28. DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

28,1. Controvérsias oriundas da exeoução contratual e relacionadas a direitos patrimoniais

dispo¡íveis; restabelecimento do equitíbrio econômico-financeiro do contrato; inadimplemento de

obiigações contratuais por quaisquer das partes; e ao cálculo de indenizaçöes poderão ser

encaminhadas a procuràdoriá-Geral do Município, bem como às demais formas alternativas

indicadas pelos arts. 151 a I 54 da Lei n.' 14.13312021'

29. DAS DTSPOSTÇÕES GERAIS E FINATS

29.1. As despesas de taxás e serviços necessários à elaboração do projeto, tais como estudos e laudos

durante a execução do serviço, serão de responsabilidade da contratada.

29.2. Aadminisiração reserva-se o direito àe, a qualquer tempo, anular ou revogar o procedimento

licitatório por ilegalidade ou por razões de interesse público advindas de fato superveniente

devidamente comProvado.
29.3. Oscasos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação, Comissão de Co-ntratação e/ou

Equipe de Apoio, nos tennos dos regulámentoJmunicipais condizentes com a Lei n.o 14J3312021,

bem como nos termos das demais legislaçOes em vigor e Princípios Gerais de Direito'

2g.4. Aapresentação de proposta iinpliôará a plena, total e irrevogável aceitaçáo, por parte dos

licitantes, de todos os termos è condições deste instrumento convocatório'

29.5. Se os interessados discordarem dos quantitativos da planilha orçamentária aposta ao presente

certame, deverão a contestar no prazo previsto o prazo de impugnação ao edital, não cabendo pedidos

pori"rior"r, por ocasião da homologação, adjudiðação e/ou assinatura do contrato, sobre matéria não

i rnpu gnada temPestivamente.
Zg.e.-Fjm se tratando de Cooperativa, quando da assinatura do contrato, deve-se comprovar a

constituição do Fundo de ResËrva previsto no art. 28, inciso I, da Lei n." 5'764171e o objeto da

licitação deverá ,"¡" pr"riudo por coåperativado integrante da relação de associados entregue quando

da habilitação neste ceftame'

29.7 . Os dados Pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde já, autorizados por pelos

licitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e contratado (s), à

dispon ibilidade pública nos sítios oficiais de informação e publicidade, nos termos do art. 7o, inciso

I, da Lei n.o 13.709, de 14 de agosto de 2018

29.8, O edital estará acessível a todos interessados, gratuitamente, nos sítios eletrônicos oficial

.amontada.ce. sov.brll ic ifacaolista.oho. licilanraisbras il .ct-rll. br e
lrttns://www

29.9. Cópia do Termo de Referência e Planilha de Orçamento poderão ser obtidos separadamente do

arq uivo do edital, estando todos disponí veis nas páginas eletrônicas do Município e da Plataforma

eletrôn ica da Licita Mais Brasil, como auexo, bem como diretamente no Setor de Licitaçöes da

Prefeitura

Amontada -CE,26 deJaneiro de2026'

Tiago E
Secretária de Educação

t pRHFätru*AüEÂMÕHTÅ'À
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ANEXO I
ESTUDo rÉcNrco pRELTMTNAw PRoJEro nÁsrco

ESPECIFICAçOES DOS SERVIÇOS
PLANILHAS ORÇAMENTARIAS

CRONOGRAMA

TRüFCITUÊÂ üË AMÕl'¡TÂÞÅ
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&mæn[ada
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

OBJETO: CONCLUSÃO NA OBRA DA CRECHE PRÉ.ESCOLAR TIPO I _ FNDE, LOCALI-

ZADA No BAIRRO SÃo SEBASTIÃo, No MUNICÍPIO DE AMONTADA/CE, CONFORME

TERMO DE COMPROMISSO NO 16587, SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MU-

NICIPAL DE EDUCAçÃO.

INTRODUÇÃO
O prese¡te documento dá início à fase de planejarnento da contratação e reúne os estudos ue-

cessários furu uconclusão da obra da Creche Pré-Escolár Tipo I - padrão FNDE,.localizada no Bairro

São Sebastião, ¡o Município de Amontada/CE, sob a responsabilidade da Secretaria Murricipal de Edu-

cação, conforme Terlno de Comproniisso no 16.587.

A elaboração deste estudo decorre da necessidade de finalizar os serviços relnallescentes, de

rnodo a assegurar que a unidade escolar esteja plenamente adequada aos padrões técnicos e funcionais

estabelecidos pelo FNDE, bern como às atuäisìxigências de seglrtança, acessibilidade, confoÉo e uso

aclequado dos espaços. A conclusão da obraé funãamentalparzviabilizar o pleno funcionamento da

"r".il" 
e garantir uln ambiente seguro e apropriado ao desenvolvimento das crianças'

Nesse contexto, o objetivo principal deste estudo é avaliar a demanda existente e identificar, no

r.nercado, a solução mais adequada para a execução dos serviços necessát'ios à conclusão da obra' ob-

servando a legislação vigente'e os princípios qué orientam a Admitristração Pública, especialmente os

cla legalidade, eficiência, economicidade e interesse público'

Este Estudo Técnico preliminar co¡stitui a etapainicial do planejamento da contratação, tendo

como finalidade verificar a viabilidade técnica, econômica e adminlstrativa da intervenção pretend.ida,

além de fornecer subsídios parc a elaboração do Termo de Referência, ttos termos da Lei no

14,13312021.

A corrclusão da Creche pré-Escolar Tipo I, llo Bairro São Sebastião, reafirma o compromisso

clo Município de Arnont ada/c}com a valorizaçäo'da educação infantil, contribuindo para o fortaleci-

're'to 
cla inf'aestrutura educacional e para a ofåta de condiçoes dignas e adequadas de aprendizagent

às criartças atendidas pela rede municipal de ensino'

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A presente contratação sefaznecessária emrazáo da existência de serviços pendentes para a

corclusão da obra da Creche Pré-Escolar ripá r - padrão FNDE, localizada no-Bairro São Sebastião'

no Município de Amont ada/C1,sob a responsabilidàde da Secretaria Municipal de Educação, confortne

Tenno de Comprornisso llo 16.587.

Apesar dos i¡vestirnentos jár realizados, a unidade escolar ainda não pode ser utilizada pela

co¡runidade, ,,r.ru u", q,o 
"tupu, 

e"ssenciais da obra permallecem inacabadas. A conclusão desses ser-

viços é fundarne¡rtal para que o espaço esteja plenamente adeqr,rado às exigências técnicas' de segurança'

aclssibi I idade e coniofto, possibiiitando seu funcionamento regular.

A ausê'cia dessa creche em funcionamento impacta diretamente as crianças e as famílias da

região, que aguardarn a arnpliação do atendiine"to à eduäação infantil' A não finalizaçáo da obra limita

a oferta cle vagas e difrculta o acesso u ,nl utbi"'rte adequado para o desenvolvimento das crianças etn

idade pré-escolar'

Â.¡. {rìc'rr
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Além disso, manter a edificação inacabada por período prolongado pode ocasionar a deteriora-

ção da estrutura existente, resultando erl desperdício de recursos públicos e na necessidade de llovos

investimentos para correção cle danos evitáveis.

Diante desse cenário, a contrataçáo paru a conclusão da obra é medida uecessária e ttrgente,

pois permitirá a entrega de u¡n equiparnento público essencial, garantindo melhores condições de apren-

àirug.nl, apoio às famílias e o adequado aproveitamento dos recursos públicos já aplicados.

2 - PREVTSÃO NO PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAL
A presente demanda está prevista no Plano de Contratações Artual para o exercício de2026'

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

A execução dos serviços deverá ser realizada por empresa especializada etn obras de ettgenlraria

civil, lega¡nenteconstituída á regularmente registrada juntoaos órgãos cotnpetentes, em plena confor-

rnidáde-com a legislagão vigente, as uonnas téðnicas aplicáveis e os padrões de qualidade e sustentabi-

lidade defìnidos neste instrùmento, bem como no Projeto Básico e/ou Projeto Executivo.

a) Da execução clos serviços

a.1) A obra objeto da futura contratação deverá ser executada, pelo regime de execução indireta, por

n,eio d" equipð técnica qualificada, córlposta por profissionais habilitados e com experiência colnpro-

vacla ¡a execução de obias de natureza semelliantð, observando rigorosamente-os projetos, especifica-

ções téc¡icas, ¡remoriais descritivos, caderuo de encargos, prazos e delnais condições estabelecidas nos

åocumentos técnicos que integra¡r o Projeto Básico e/ou Executivo,

a.2) Aexecução dos serviços deverá atender às boas práticas da engenharia civil,.às llorrïìas técllicas da

ABNT, às diretrizes 
" 

pud,.õ". estabelecidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimetlto da Educação -
FNDE, bem como às nonnas de segurarrça e saúde no traballio aplicáveis, garantindo a integridade dos

trabalhadores e a qualidade final da obra.

a,3) Integrarr o escopo da contratação o fornecimento de todos os materiais, equipamentos, ferranteutas'

i'sumos e demais recursos necessários à cornpleta execução da obra, confonne previsto nos proìetos

técrricos, incluindo, ui,liu, equipamentos de pioteção irrdividual e coletiva, fardamentos, alinentação'

be* como o cumprimenio intrgrur das obrigaioes irabalhistas, previdenciárias e demais encargos legais

da mão de obra emPregada.

b) Dos plofissionais responsáveis pela execução

b.l) A equipe técnica responsável pela execução da obra

legahnenìe llabilitado, conforme descrito a seguir, cujas

n-r.io, 
" 

llos momentos definidos no processo licitatório:

[ono: (88) I gÙ03."3/123 I !ì-noil: (l{)Ýr:rrlö{il{:íìor] krcl<l-co.gov.br

deverá contar, no mínitno, com profìssional

qualificações deverão ser compl'ovadas nos

D
COMPROVA o

MEIO DE
COMPROVAÇÃO

REQUISITO
TÉCNICOPROFISSIONAL

Licitação

de Acervo Técni
CAT) junto ao

comprovação
profission

comprovação de víncu Io

empresa licitante

Formagão superior
eln Engenltaria
Civil ou

Arquitetura, coln
experiência
comprovada eln

obras similares

Engenheiro Civil
ou Arquiteto

PREFEITURA DË ÀMONTÀDA
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c) Dos Lequisitos de qualificação técnica da futula contratada

c.1) Serão exigidos requisitos de qualificação técnica com o objetivo de assegurar qlle a empresa col.l-

tr.atada detenhà capacidacle mínima suficiente pa::-aadequada execução da obra, garantindo qualidade,

segurança e conformidade com os projetos e normas aplicáveis.

c.2) Ca¡lacidade técnico-profissiotral, mediante:

&snpn[ada

Indicação de profissional de nível superior, devidarnente registrado no conselho profissiorral

competente, responsável técnico pela execução da obra;

Coniprouuçâo dã capacidade técriica do profrssional por meio cle Ceúidão de Acervo Técrrico

compatível corn o objeto da contratação;
Coniprovação de vínculo do p¡ofissional com a empresa a ser oontratada.

a

a

c.3) Capacidatle técnico-operaciotral, mediante:

. Cornprovação de registro e regularidade da ernpresajunto ao conselho profissiolal competente;

. Apreientação de atÃtados de capacidade técnica que demonstrem a execução de serviços com-

patíveis coln o objeto da contratação, observados critérios objetivos de similaridade e comple-

tl) Do regime de execução

d,1) Considerando a naturezada obra, a uecessidade de controle preciso dos quantitativos e a forma de

,n.âiçao dos serviços executados, o regime de execução a ser adotado será o de ernpreitada por preço

unitário, en1 regimê de execução indireta, t'tos termos da legislação vigente.

xidade

Â.¿. (';ìçnortl Àli¡:io cior,

4 _ ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
As quantidades rrecessárias para a conclusão da obra da Creche Pré-Escolar Tipo I - padrão

FNDE, localizada no Bairro São Sebãstião, no Munioípio de Amontada/CE, foram definidas pelo corpo

técnico clo setor de E¡gen¡aria da Prefeitui'a Municipä|, a partir da análise dos projetos existentes e da

verificação dos serviços que ainda precisam ser executados'

Para esse levantarnento, forant exalninados com atenção o projeto arquitetônico, os projetos

complementares e os demais documentos técnicos disponíveis, o que permitiu identificar de forma clara

e objetiva os serviços e os rnateriais indispensáveis para que a creche seja finalizada e colocada eln

func"ionarnento, cotiforme os padrões estabelecidos pelo FNDE'

o orçamento estimativo foi elaborado com base nesses quantitativos, utilizando referêllcias ofi-

ciais de preços, como as tabelas da sEINFRA, SINAPI e OBSE, além de composições próprias qttando

ruecessáLio, todas devidalneute registradas ¡a inernória de cálculo que iutegra o Projeto Básico'

Destaca-se que todos os urateriais e serviços previstos deverão atender às normas técnicas vi-

gentes da ABNT, garantindo qualidade, segurallça e uma execução adequada da obra' de modo a pos-

sibilitar a entrega da unidade eicolar ,t tonJiçOls adequadas dá uso e atendimento à comunidade'

5 _ LEVANTAMENTO DE MBRCADO

para aconclusão da obra da creche pré-Escolar Tipo I - FNDE, localizada no bairro São Se-

bastião, no tnunicípio de Amottt adalC1,conforme Tenno de Compromisso no 16.587 
'.fiaz-se 

necessária

a contratação de serviços especializados de engenharia, totp'"tnd"ndo o fornecimento de mão de obra

PRË'ËËITURÀ ÞË ÀMÓNTÀOÄ
.].1"Ìe.ntrolCIp:e,2.540-OOOIC¡tp^l'0û582'^{49/0001-911L-Gf::0ü'920'220-ß
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Dia¡te dessa necessidade, foram analisadas as principais alternativas disponíveis lto tnercaclo

para atendiue¡to da demanda da Administração Pública Municipal, quais sejarn:

SO1,UçÃO 01 - Co¡tratação de elnpresa especializad aparaexecução indireta: Consiste na contratação

cle empr.esa do ramo da có¡strução civil, dôvidarnente habilitada e com experiência cotnprovada.ent

obras pútblicas, responsável pela execução dos serviços necessários à conclusão da creche, incluindo o

fornec|nento de ¡rão de obra, materiais, equiparnentos e iusulnos, assegurando o atendimento aos pa-

drões técnicos, legais, atnbietttais e às diretrizes estabelecidas pelo FNDE.

SOLUÇÃO 02 - Exect¡ção direta pela Adrninistração: Nessa alternativa, a conclusão da obra seria

tealizadaclireta¡rente pelå Adrninistiação Municipal, mediante utilização de mão.de obra própria' bem

corro a aquisição sepaiada de materiaii e insumoi por meio de processos licitatórios específìcos, o que

demaudaiia maior estrutura administrativa, logística e técnica.

SOLUÇÃO 03 - Outras formas de contratação: Incluem-se ue_sta hipótese alternativ.a.s cotno parcerias,

cooperação coln outros entes público, ou ,r,ód"los de compartilharnento de responsabilidades, que' eln-

borà posríu"is, não se mostraur adequadas pataanaturezado objeto, collsiderando o escopo' oprazo e

as exigências téctlicas do etnpreendilnento.

Após a análise das alternativas, verificou-se que a SOLUÇÃO 01 apresenta-se conro a mais

adeq'ada e viável para atender à demanda, consideraido a complexidade dos serviços, a necessidade

de curnprimento rigoroso dos padroes técnióos exigidos pelo FNDE, bem como a otirnização dos prazos

e a garantia da qualidade da execução'

Ressalta-se que a contratação de empresa especializad a parc execução de obras públicas é ptá-

tica comum na Administração Púbiica, inexistindo ,"rtriçõ., à cornpetitivig?dt, ulna vez que o me.rcado

dispõe de diversas empresas aptas a executar o objeto, desde quà atendidos os requisitos técnicos e

legais estabelecidos'

Dessa forrna, opta-se pela SOLUÇÃO 01, devendo a contratação ocorrer por meio de regular

processo licitatório, em'conformidade com a legisiação vigente,.assegurando-se a ampla cottcorrêucia'

a iso'omia entre os licitantes e a seleção da pro"postá rnais-vantajosa puru a Administração PÚlblica'

6 _ ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO
A estimativa de preços da contrataçáo parcexecução dos serviços foi tealizada com base nas

tabelas oficias da sEINFRA, SINAPI e ORSE, bem como composições próprias, confor¡ne planilha

orçarnentári a patte integrante do Projeto Básicå, ficando a estimativa global corn BDI no valor con-

GOVËRNT MUNICIPIiT
q¡alificada, materiais, equipamentos e demais insumos indispensáveis à execução integral e adequada

cios serviços ¡.",.u,r"r""ntes, em conformidade colll os projetos, especificações técnicas e normas vi-

forme Tabela Abaixo
V. ESTIMADOoDESCRIITEM

R$ 3.018.264,32

I

7 - DBSCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COVIO uM TODO

PñËFËITURA ÜË ÀMONTÀDÂ
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A solução escolhida para atender à necessidade identificadaé, a contratagão de uma elnpresa

especializaclapara concluir a obra da Creche Pré-Escolar Tipo I - FNDE, localizada no bairro São

Sebastião, no município de Amontada/CÛ, confornle o Termo de Compromisso tlo 16587.

Essa empresa será responsável por executar todos os serviços que ainda faltarn para a finaliza-

ção da creche, iicluindo a disponibilizaçáo de mão de obra qualifîcada, materiais, equipamentos e de-

rnais ir1sulnos ¡ecessários. Os trabalhos serão realizados de acordo com os projetos existentes, seguindo

as uorrnas técnicas e as orientações do FNDE, garantindo que a unidade seja entregue em condições

adequadas de ttso, segurança e acessibilidade.

A adoção dessa solução permite Llma execução mais organizadae eficiente cla obra, com melhor

controle dos piazos e da qualidaáe dos serviços, além de reduzir riscos como atrasos, falhas lla execução

e desperclício d" 1.""urros públicos. Ao centializar a resporlsabilidade elr ulna empresa especializada, a

Administração assegura nìaior segurança técnica e melhores condições para a conclusão do empreen-

dimento

executados.

Amænhadm

Dessa forura, conclui-se que o parcelameuto do objeto não se mostra técnica nem econolnlca-

ntente viável, razáo pela qual a contt'atação deverá o"o,"t em item único' assegurando a execução

adequada da obra, a otiniiaçáo dos recursos públioos e o atendimento ao iuteresse público'

9 - DEMONSTRÄTIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A conclusão da obra da creche Pré-Escolar Tipo I - FNDE, localizadano bairro são sebastião'

no rnunicípio de Arnont ada/cl,tem corno principar o^bjetivo arnpliar e melrrorar o atendimento à edu'

cação infantil, oferecendo às criança, u* 
"lpuço'adequado, "gu'o 

e acolhedor para aprender e se de-

Dê.

ÿ
.c¡

(J

senvolver

PRËFËITURÀ DË ÀMONIÀDA
49/00t1-SI I CüF: üü.92 220-6
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Com a frnalizaçáo da obra, o Município poderá disponibilizar à população um equipameuto

público essencial puruueducação infantil, urptiuñaoo ucesso às vagas, oferecendo um ambiente ade-

quado para o deseirvolvimento das crianças e contribuindo diretamente para a rnelhoria da qualidade de

vida das famílias atendidas'

8 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO

O parcelamento do objeto é, em regra, uma prática recomendada nas contratações públicas' por

corrtribuir para aarnpliação da cornpetitividade e possibilitar a participação de utn maior número de

licitantes, desde que não comprometa a execução da solução nåm resulte em perda de economia de

escala,
No enta¡to, uo presente caso, o objeto refere-se à coltclusão da obra da Creche Pré-Escolar Tipo

I - FNDE, localizada nä buirro São Sebastião, no município de Amontada/Cq, cancterizando-se cotno

uma obra ínica e integrada. Os serviços remalÌescentes eitão interligados e demandam,execução coor-

deuada, planejarnento"contílruo e acompanhamento técnico conjunto, de modo a garantir a qualidade' a

segurança e o pleno funcionamento da edificação'

A eve'tual divisão do objeto em parcelas independentes poderia dificultar a coordettação entre

as etapas, gerar sobrepàriçao ¿" r."rponráUilidades, auinentar os custos administrativos e operacionais'

além de represeutar riscos ao cumprimento do cránogratna e à cornpatibilidade técnica dos serviços

l¡r
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com a fînalização da obra, JtidffiiJriilå;-;i#'."," uma unidade educaciottal total-

¡nerrte fu¡cio¡al, construída de acordo coln os projetos e as nonras técnicas vigentes, além das cliretrizes

clo FNDE. A creche será composta por ambientes apropriados para atividades pedagógicas, recreativas

e de apoio, garantindo melhores condições para o desenvolvimento integral das crianças na prilneira

infância.

A entrega dessa unidade tambérn representa uma melhoria significativa ¡ras condições de tra-

balho dos profiisionais da educação, que terão à disposição espaços planejados e adequados para o

exercício dã suas furrções, contribuindo para a qualidade do atendimento oferecido e para avalorização

desses profissionais.

Alép disso, a co¡clusão da creche trará benefícios diretos para as farnílias e para a cornunidade

local, ao facilitar o acesso ao atendimento educacional infantil e proporciotrar mais tranquilidade aos

puis á respo,lsáveis no desempenho de suas atividades diárias. Esse irlvestilneuto foftalece os vínculos

comunitáiios e reforça o comprornisso do Município com políticas públicas voltadas à infância,

por fìm, espera-se que a couclusão da obra contribua parâ o fortalecitnento da infraestrutura

eclucacio¡al de Arnontada/C'E, assegurando o uso responsável dos recursos públicos e a entrega de um

equipanrento público durável, capaide atender de foir¡a contílrua e eficiente às necessidades da popu-

lação beneficiada,

10 - PROVIDûNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Arrtes da fornalização do contrato, a Adrninistração adotarâ as plovidêncjas ¡ecessárias para

gar.antir a conclusão da obia da Creche Pré-Escolar Tipo I, padrão FNDE, localizada no bairro São

Sebastião, ¡o Município de Amon tadalC1, conforme Térrno de Comprornisso no 16587, de forma efi-

ciente, transparente e alinhada ao iuteresse público'

Como prirneiro passo, serão defrnidos os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização da

obra, assegurando o acompanhamento permanente da execução nos aspectos técnicos, administrativos

e fina'ceiros. Esses profissionais serão iorrnalmente designaáos e orientados quanto às suas atribuições,

contando com capacitação compatível com a complexidãde do objeto e com as responsabilidades en-

volvidas

¡\v. (iorri:r¿rl Ä (lÕs Íj'c,nto5. Cerr
(B¿ì)$

Tarnbéln serão organizadas rotiuas de trabalho e de acompanhamento, voltadas ao cumprimento

das etapas previstas ,io, [ro;"tor, memoriais descritivos e especificações técnicas' Esse acompanha-

nrerrto permitirá verificar a qualidade dos serviços executados, o cumprimento dos prazos e o controle

dos custos, garantittdo que a obra avance confoime o planejado e dentro das condições acordadas'

Durante,toda a execução, a Adrninistração buscar átadotar boas práticas de sustentabilidade e de

preser.vação ambiental, e,n 
"ónforrlridade 

com a legislação vigente e coln os princípios da construção

civil, de lnodo a ,eduri, irnpactos ambientais e as.rgurar o uso respollsável dos recursos públicos'

Além dessas rnedidas, serão observadas as etapas adrnillistrativas necessárias à formalização da

contratação, ircluindo a elaboração das rninutas do edital e do contrato, a veriftcação da disponibilidade

or.çarnentária, a designação dos responsáveis pelo processo licitatório, a análise jurídica, a publicação

do edital, o atelrdimento a eveutuaii esclarecimentós ou irnpugnaçõe s, a rcalização do ceftame, a etris-

são do ernpenho e, por filn, a assitlatura e publicação do contrato'

PRËËËITURA ÞE ÂMONTÀDÃ
,* i ðìii,oz¡4ó-0o0 I l-:NPJ:0ô.582.449/000r-sr I c6fr: Ùö'920'?20-6

g903.^3 42 It i R^mt:il: fJr)Ý{:rrÌo{iÛâmonlrr<l<r'co'gov l>r



DE
f- iiì:.::

9.'^

organtzaçao

f OÇ Fla,

&montadæ
O conjunto dessas Providênci

adr.n ilr istrativa e a adequada conclusão
e colocada à disposição da população,
no ntunicípio,
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as tem como objetivo garantir segurallça

da obra, assegurando que a creche eja fìnalizada corn qualidade

contribuindo pata amelhoria do atendimento à educação infantil

11 _ CONTRATAÇOES CORRELATAS/INTERDEPENDENTDS
Não há previsão de contratações correlatas ou interdependentes paraaviabilidade da conclusão

cla obra da Creche Pré-Escolar Tipo I, padrão FNDE, localizadano bairro São Sebastião, no Município

de Amontada/CE, confonne Termo de Cornpromisso no 16587, uma vez que todos os serviços

rrecessários estão contemplados llo esaopo desta contratação'

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS
A conclusão da obra da Creche Pré-Escolar Tipo I, padrão FNDE, localizada no bairro São

Sebastião, ¡o Mu¡icípio de ArnontadalCE, pode gerar alguns irnpactos ambientais temporários' espe-

cia¡nente durante a execução dos servigos finais. Esses irnpactos estão relacionados a atividades co-

rul¡ns cla coustrução civil, óomo a urovimentação de materiais, a geração de resíduos, o uso de equipa-

rnentos e o collsulno cle água e energia.

De forma geral, são impactos pontuais, de curta duração e plenameute controláveis, Ao longo

cla execução da obia, sárão obsàrvadas a legislação ambientalvigente e as boas práticas do setor, cotn

atenção especial à redução de transtornos ao meio ambiente e à comunidade do entorno'

Entre os cuidados previstos, destacam-se o destino adequado dos resíduos da construção civil,

o controle de poeira e ruídós, o uso cousciente dos recursos naturais e a preservação do solo e das áreas

pr.óxi¡ras ao erllpreeudirnenío, garantindo que as intervenções ocorralr de maneira organizada e res-

ponsável,

Após a conclusão da obra, os impactos arnbientais tendem a ser mínimos, sendo amplamente

cornpensados pelos benefícios sociais e educacionais proporcionados pela entrega.da.creche' A unidade

oferecerá um ambierrte adequado e seguro para oatendimento das crianças, contribuind o para a melho-

ria da qualidade de vida da população e para o fortalecimento das políticas públicas de educação infantil

no rnunicípio.

Dessa forrna, entende-se que os impactos ambientais associados à execução do objeto são Iimi-

tados e terriporários, não represeniando impedimento para arcalização da obra' desde que sejarl adota-

das, ao lon[o de todo o processo, as medidas preventivas necessárias.

13 - VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO
os estudos realizados indicam que a contratação proposta, voltada à conclusão da obra da cfe-

che pré-Escolar Tipo ì,luarao FNDE, localizada nó buitro São Sebastião, tto Município de Am.o.n-

Lada/C1,conforme Termo de Cornprornisso no 16587,é tecnicamente possível e necessária, conside-

rando a inrportância da fir"talizaçrio do equipamento piUti"o para o atenclimento à educação infantil e

para a comurridade local.

A solução proposta está devidamente respaldada nos projetos e especifÌcaçõe-s técnicas existen-

tes, os quais definen, de fonna clara os ,"ruifos u'r.,",''' "*'"'tudo'' 
Alérn disso' verifìca-se a existência

de empresas no mercado com capacidade Gcnica para tealizar o objeto, o que assegura a competitivi-

clade do certalne e a adequada execução da obra'

¡\'¡. (ìr¡n,;rol dos Íic¡fttos,
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A efetivação da contrataç" ååå:åniår"'Í"iJir"åä,Trl, orou,rl entária,econômica e jurídica

pertinentes, de rnódo a garantir a legalidade do procedimento, a cornpatibilidade com a disponibilidade

de recursos e o uso responsável do orçamento público.

Diante do exposto, e com base nas informações consolidadas neste Estudo Técnico Preliminar,

conclui-se que a contrataçáo pretendida é viável, atende ao interesse público e apresenta condições

técnicas, administrativas e legais para sua realizaçáo,possibilitando a conclusão da obra e a entrega da

creche à população de Amontada/CE.

Anrontada-CE, 20 de janeiro de 2026
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1.1. DEFTNTçAO DO PROGRAMA PROTNFÂNC|A FNDE

O Programa PROINFÂNCln - Programa Nacional de Reestruturação e Aparelhagem
da Rede Escolar Pública de Educação lnfantil, criado pelo governo federal (MEC e FNDE),
faz parte das ações do Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE), visando aprimorar a
infr"aestrutura escolar, referente ao ensino infantil, tanto na construção das escolas, como na

implantação de equipamentos e mobiliáiios adequados, uma vez que esses refletem na

melhoria da qualidade da educação.
O programa além de prestar assistência financeira aos municípios, com caráter

suplementar, padroniza e qualifica as unidades escclares de educação infantil da rede
pública.

1.2. OBJETIVO DO DOCUMENTO

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto básico, tem a finalidade
de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envoividos, bem como a

sistemática construti.¿a utilizada. Tal documento relata e define o projeto executivo e suas
particularidades.

Cabe ressaltar que o projeto básico aqui referido compreende somente a porção
padronizada do projeto fornecido pelo Ft{DË, assim denominada, por possuir nível de
detalhamento maior que o anteprojeto. O projeto básico, contudo, para que seja assim
considerado, deverá ser complementado pelo projeto Ce implantação no terreno, bem como
por ajustes ao projeto-padrão fornecido em função cie atendimento a exigências locais,
elaborados localmente por equipe técnica capacitada.

Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos constituintes do
projeto arquitetônico, com suas respectivas sequências executivas e especificações.
Constam também do Memorial a citação de !eis, norma$, decretos, regulamentos, portarias,

códigos referentes à construção civil, emitidos por órgãos públicos federais, estaduais e

municipais, ou por eoncessionárias de serviços púbiicos.

FUNDo NActoNAL ÞE DESET{voLVIMEtJTo oR euucRçÃo - FNDE

SBS Q.2 Bloco F Eclifíc¡o FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

E-maii: prcrjetos.engenharia@fnde.gov.br' - Site: www.fnde.gov.br

Rú

6



# Ministério da Educação
Fundo Nacionalde Desenvolvimento da Educação

Coordenaçäo Geral de lnfra-Estrutura - CGEST

FÍ\DE
Fundo Naclon6,
doOesrc¡ÿrmb
d¿ €ducåçro

DE

o

-r

¡,/ c

^

2 AnourrETURAI

FUNDo NAcIoNAL DE ÐEsrñvolvtMENTo oR eoucnçÃo - FNDE

SBS Q.2 Bloco F Ediffcio FNDS - 70.070-929 - Brasília, DF

E-mail: projetos.engenharia@fnde.gov.br - Site: www.fnde.gov.br

7



D6

Ministério da Educação
Fundo Nacionalde Dese¡volv¡mento da Educação

Coordenação Geral de lnfra-Estrutura - CGEST

FIIV)E
Fundo Naclona¡
de Desenvolvlnento
da Educação c?o

2.1. CONSTDERAçÖES GERATS

O Projeto Padrão Tipo 1, desenvolvido para o Programa Proinfância, tem capacidade
de atendimento de até 376 crianças, em dois turnos (matutino e vespertino), ou 188 crianças
em período integral. As escolas de educação infantil são destinadas a crianças na faixa
etária de 0 a 5 anos e 11 meses, distribuídos da seguinte forma:

Creche - para crianças de 0 até 4 anos de idade, sendo:

o Çreche I - 0 até 7l meses

, Creche ll - 1 ano até 1 ano e 11 meses

o Creche lll - 2 anos até 3 anos e 11 meses

Pré-escola - para crianças de 4 até 5 anos e 11 meses

O partido arquitetônico adotado foi baseado nas necessidades de desenvolvimento
da criança, tanto no aspecto físico, psicológico, como no intelectual e social. Foram levadas
em consideração as diversidades que temos no país, fundamentalrnente em aspectos
ambientais, geográficos e climáticos, em relação às densiciades demográficas, os recursos
socioeconômicos e os contextos culturais de cada região, de modo a propiciar ambientes
com conceitos inclusivos, aliando as características dos ambientes internos e externos
(volumetria, foi'mas, materiais, cores, texturas) com as práticas pedagógicas, culturais e
sc¡ciais.

Foi considerada como ideal a implantação das escolas do Tipo 1 em terreno
retangular com medidas de 40m de largura por 70m de profundidacle e declividade máxirna
de 3%. Tendo em vista as diferentes situações pa¡'a implantação das escolas, o Projeto
Padrão apresenta opções e alternativas para efetuá-las, dentre elas, opção de instalações
elétricas em 110V e 220V, alternatirras de fundaçöes, implantação de sisterna de esgoto
quando não hou'¡er o sistema de rede púbiica disponível e "alternativas de elementcs
construtivos visando o conforto térmico.

Com a finaliciade de atender ao usuário principal, no caso, as crlanças na faixa etária
definida, o projeto adotou os seguintes critérios:

. Facilidade de acesso entre os blocos;

. Segurança íísica, que restringe o'ecesso das crianças desacompanhadas em
árees como cozinha, la'¡anderia, castelo d'água, central de gás, luz e telefonia;

o Circulação entre os blocos com no mínimo de 80cm, com garantia de
acessibilidade em consonância com a ABNT NBR 9050 - Ácessiðilldade a edificações,
mobiliária, espaços e equipamenfos urbanas;

. Setorização por faixa etária, com a adoção de salas de atividades exclusivas,
para a pi'omoção de atividades específicas de acordo corn as necessidades pedagógicas;

. Ambientes de integraçäc e convívio entre crianças de diferentes faixas etárias
comc: páiios, solários e áreas externas;

r lnteraçåo visua! por- meio de elementos cie transparência conro instalaçã..: de
visores nas portas, esquadrias rom peitoril baixo e elementos vazados äos solários;

. Equipamentos desiinacios ao uso e escala infantil, respeitando as dinrensõres

de instalações adequadas, como vasos sanitários., pias, bancadas e.acessórios em geral.

Tais critérios destinam-se a assegurar o conforto, saúde e segurança dos usuårios
na edificaçãa, e independem das técnicas csnstrutivas e rnateriais aplicados.
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2.2. PARÂMETROS DE TMPLANTAçAO

Para definir a. implantação do projeto no terreno a que se destina, devem ser
considerados alguns parâmetros indispensáveis ao adequado posicionamento que irá
privilegiar a edificaçäo das melhores condições: '

o Características do terreno: avaliar dimensões, forma e topografia do
terreno, existência de vegetação, mananciais de água e etc..

Localização do terreno: privilegiar localizaçäo próxima a demanda existente,
com vias de acesso fácil, evitando localização próxima a zonas industriais, vias de grande

tráfego ou zonas de ruído; Garantir a relaçäo harmoniosa da construçäo com o entorno,
visando o conforto ambiental dos seus usuários (conforto higrotérmico, visual, acústico,
olfativo/qualidade do ar);

o Adequação da edificação aos parâmetros ambientais: adequação térmica,
à insolação, permitindo ventilação cruzada nos ambientes de salas de aula e iluminação
natural;

. Adequação ao clima regional: considerar as diversas características
climáticas em função da cobertura vegetal cjo terreno, das superfícies de água, dos ventos,
do sol e de vários outros elementos que compõem a paisagem a fim de antecipar futuros
problemas relativos ao conforto dos usuárics;

¡ Características do solo: conhecer o tipo cie solo presente no terreno
possibilitando dimensionar corretamente as fundações para garantir segurailça e economia
na construção do edifício. Para a escolha correta do tipo de fundação, é necessário
conhecer as características mecänicas e de composição do solo, mediante ensaios de
pesquisas e sondagem de solo;

. Topografia: Fazer o levantamento topográfico do terreno cbservando
atentamente suas características procurando identificar as prováveis influências do relevo
sobre a edificação, sobre os aspectos de fundações, conforto ambiental, assim como
influência no escoamento das águas superficiais;

. Localizaçäo da lnfraestrutura: Avaliar a meihor localização da ediiicação
com relação aos alimentadores das redes públicas de água, energia elétrica e esgoto, neste

caso, deve-se preservar a selubridade das águas dos mananciais utilizando-se fossas

sépticas quando necessárias localizadas a uma ciistância de no mínimo 300m dos
mananciais.

. Crientação da edificação: buscar a orientação ótima da edificação,

atendendo tanto aos requisitos de conforio arnbiental e à dinâmica de utilização da Creche
quanto à minimização da carga térmica e consequente redução do consumo de energia

elétrica. Além dlsso, a área exposta à maior insolação deve ser compatível com a posiçäo

de so!ários, e^ ûom a entraiia do so! nos ambientes internos favorecendo o desenvolvimento

das crianças. A correta orientação deve levar em consicieração o direcionamentc dos venîos

favorárreis, brisas refrescantes, ievarrdo-se em conta a temperatura média no verão e
inr¡erno característica de cada Município.
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2.3. PARÂMETROS FUNCIONA¡S E ESTÉÏCOS

Para a elaboração do projeto e definição do partido arquitetônico foram
condicionantes alguns parâmetros, a seguir relacionados:

. Programa arquitetônico - elaborado com base no numero de usuários e nas
necessidades operacionais cotidianas da creche, proporcionando uma vivencia completa da
experiência educacional adequada a faixa etária em questão;

. Distribuição dos blocos - a distribuição do programa se dá por uma setorização
clara dos confuntos funcionais em blocos e previsão dos principais fluxos e circuiações; A
setorização prevê tanto espaços para atividades particulares, restritas a faixa etária e ao
grupo e a interação da criança em atividades coletivas. A distribuiçäo dos blocos prevê

também a interação com o ambiente natural;

. Volumetria dos blocos - Derivada do dimensionamento dos blocos e da tipologia
de cobefturas adotacja, a volumetria é elemento de identidade visual do projeto e do
programa Proinfåncia;

. Áreas e proBorçöes dos ambientes internos - Os ambientes internos foram
pensados sob o ponto de vista do usuário infantil. Os conjuntos funcionais do edifício da
creche são compostos por salas de atividadesirepouso/banheiros. As salas de atividades
säo amplas, permitindo diversos arranjos internos em função da atividade realizada, e
permitindo sempre que as crianças estejam sob o olhar dos educadores. Nos banheii"os, a
autonomia clas crianças está relacionada à adaptação dos equipamentos as suas
proporçÕes e alcance;

. Layout - O dimensionamenio dos ambientes internos e conjuntos funcionais da
creche foi realizado levando-se em consideração os equipamentos e rnobiliário adequados a
faixa etária especifica e ao bom funcionamento da creche;

o Tipolsgia das coberturas - fci aCotada solnçäo simples de telhado em duas
águas, com platibandas, de fácil execução em consonância com o sistema construtivo
adotado. Esta tipologia é caracterizante do Programa Proinfância;

. Esquadrias - foram dimensionadas levando em consideração os requisitos de
iluminação e ventilação natural em ambientes escolares;

. Elementos arquitetônicos de identidade visual - elementes marcantes do
partido arquitetonico da creche, como pórticos, volumes, molduras e etc. Eles permitem a

identificação da creche Tipc 1 e sua associação ao Programa Proinfåncia;

. Funcionalidade Cos materiais de acabamentos os materiais foram

especiflcados levandc em consideração os seus requisitos de uso e aplicação: iniensidade e
característica do usc, confo(o antropodinåmico, e-rposição a agentes e intempéries;

. Especificações das cores de acabamentos - foram adotadas cores que

privilegiassem aiividades lúCicas relacionadas a faixa etária dos usuários;

. Especificações das louças e metais para a especificação destes foi
conside¡ada a tradição, a facilidade de instalaçãc/uso e a disponibilidade em várias regiõ'es

do país. Foram observadas as características físicas, durabilidade e facilidade de
manutenção.
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2.4. ESPAçOS DEF|N|DOS E DESCRTçÃO DOS AMBTENTES

As escolas de Ensino lnfantil do Tipo I são térreas e possuem 2 blocos distintos,
sendo eles: bloco A, bloco B. Os 02 blocos juntamente com o pátio coberto são interligados
por circulaçäo coberta. Na área exterña estão o playground, jardins, o castelo d'água e a
área de estacionamento. Os blocos são compostos pelos seguintes ambientes:

Bloco A

o Hall;

. Secreiaria;

o Sa/a de professores/reuniões;

o Direção;

. Almoxarifado;

r San itários acessíyeis adultos: masculinc e feminino;

. Lactátrio:

Área de higienização pessoa/;

Área de preparo de alimentos (mamadelras e sopas) e lavagem de utensílios;

Bancada de entrega de alimentos prontas;

. 02 Sa/as de atividades Creche I - crianças de 0 a 11 meses:

. A2 Fraldários/depós/fos (Creche l);

. Amamentaçãa (Creche l);

. Solario;

. S.l. Telefonia, Elétrica

. Sanitário P.ltt.E. infantil

" CoFa Funcionários;

. Lavanderia:

Balcão de recebimenta e triagem de roupas -su/þs;

Bancada para passar roupas:

Tanques e máquinas de lavar e secaJ'.

. R.cuparia:

Balcão de entrega de roupas limpas.

. Deposifo de Materia!de Limpeza (D.l¿.L);

' Vestiário masculino;

' Vestiário fernlnino;

. Refeitório;

¡ Cozinha:

Bancada de preparo de carnes;

FUNDo NActoNAL DE DEsÈNVoLVtMENTo on roucnçÃo - FNDE
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Bancada de preparo de legumes e verduras;

Bancada de preparo de sucos, lanches e sobremesas;

Bancada de lavagem de louças su7'as;

Área de Cocção;

Batcão de passage m de alimentos prontos;

Balcão de recepção de louças suias;

Despensa;

Varanda de Serviço;

Area de recepção e pré-lavagem de hor-tatiças;

Pátio de Serviço:

Secagem de roupas (varal);

CentralGLP;

Depósito de lixo orgânico e reciclável;

Blcco B:

. 02 Sa/as de atividades Creche ll - crianças de I ano a I ano e 11 meses:

. 02 Sanifárlos infantis;

¡ A2 Sa/as de atividades Creche lll - crianças de 2 anos a 3 anos e 11 meses:

. A1 Sanitário P.N.E. infantit

. A2 So/ários;

. Sa/a multit¡so;

. 04 Sa/as da pré-escola-crianças de 4 a 5 anos e ll meses:

. 02 Sanitárias infantis, feminino e masculino;

. A2 Sanitários de professores, feminino e màsculino;

¡ C2 So/á,"ios;

. 01 Deposito;

Pátio Caberto:

E-spaço de integração entre as diyersas atividades e dlversas faixas etária.

Plavground:

Espaço não coberto destinado à instalação dos brinquedos infantis.
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2.5. ELEMENTOS CONSTRUTTVOS DE ADAPTAçAO CL|MÁïCA

As diversidades climáticas no território nacional são inúmeras. As particularidades
regionais devem ser observadas e as necessidades de conforto espacial e térmico
atendidas. É, pois, de fundamental importância que o edifício proporcione a seus ocupantes
um nível desejável de conforto ambiental, o que tem inicio com a realização de um projeto

de implantação adeguado que privilegie a adequaçåo da edificação aos parâmetros

ambientais, bèm como definicio no item 2.2.

A existência de um projeto padrão, contudo, dificulta em partes a adaptaçäo climática
a regiões especificas. Para a resolução de tal problema, ibram criados durante a execução
do projeto arquitetônico, alguns elementos construtivos acessórios e opcionais de controle
de ventilação, e melhoria do conforto térmico, para serem adotados conforme a necessidade
climática da região onde se construirá cada unidade de creche:

. Fechamentos dos Pátios: No pátio coberto, foram definidas esquadrias que
podem ser usadas nas regiöes de clima frio. Säs compostas de janelas de vidro
laminado ou temperado, com folhas de correr por frisos localizados no piso e teto,
permitindo que esses ambientes fiquem parcialmente ou totalmente fechados.

2.5.1. Referências com os Desenhos

R.eferências: TIPOI-ARQ-PCD-RFR0-18 R01 - Sugesião cie fechamento para

regiões frias.

2.6. ACESSIBILIDADE

Com base no artigo 8C do Decreto Federal N'5.296, de 2 de Dezembro de 2004, a

acessibilidade é definida como "Condição para utilização, com segurança e autonomia, total

ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos
serviços de transporte e cjos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação,
por pessoa portadora de deficiência ou corn mobilidade reduzida".

O projeto arquitetônico baseado na norma ABNT NBR 9050 - ,Acessibi/idade a

edificaçÕes, mobiliário, espaços e eouipamenfos urbanos, prevê além dos espaços com
dinrensionamentos adequados, todos os equipamentos ele acordo com o especificado na

norma, tais como: barras de apoio, equipamentos sanitários, sinalizações visuais e táteis,

Tendo em vista a legislação vigente sobre o assunto, o projeto prevê:

c Rampa cie acesso, que deve adequar-se à topografia do terreno escolhidc;

. Piso tátil direciona! e de alerta perceptír,el por pessoas com deficiência visual;

. Sanitários para adultos (feminino e masculino) portadores de necessidade

' esoeciais;

. Sanitário para crlanças portadoras de necessidades especiais.

Observação: Os sanitários contarn com bacia sanitária específica para estes

usuários, bem como bar¡'as de apoio nas pareCes e nas portas para a abertura i fechamento
de cada ambiente.
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2.7. REFERÊI'¡CIAS NORMATIVAS

- ABNT NBR 9050, Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos
urbanos.

- Brasil. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros básicos
de infraestrutura para instituições de educação infantil. Brasília: MEC, SEB, 2006.

- Brasil. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parametros r5áslcos

de infraestrutura para instituições de educação infantil, enca¡te 7. Brasília: MEC, SEB, 2006.

- Pcrtaria GM/MS No 321/88 (Anvisa) para dimensionamento e funcionamento de
creches

- Diretrizes Técnicas para apresentação de Projetos e Construção de
Estabelecimenfos de Ensino Publico - Volumes I a Vl - FNDE, 2012;

- Site FDE - Fundação para o Desenvolvimento da Educação - Governo do Estado
de Säo Paulo - Secretaria da Educação, http://catalogotecnico.fde.sp.gov.br:

Catálogo de Serviços;

Catálogo de Ambientes;

Catálogo de Componentes
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3.1. CARACTERTZAçAO DO STSTEMA CONSTRUTTVO

Em virtude do grande número de municípios a serem atendidos e da maior agilidade
na análise de projeto e fiscalização de convênios e obras, optou-se pela utilizaçäo de um
projeto-padrão. Algumas das premissas deste projeto padrão têm aplicação direta no

sistema construtivo adotado:

¡ Definiçåo de um modelo que possa ser implantado em qualquer região do território
brasileiro, considerando-se as diferenças climáticas, topográficas e culturais;

o Faci!idade construtiva, com modelo e técnica construtivos amplamente difundidos;

c Garantia de acessibilidade aos portadores de necessidades especiais em

consonância com a ABNT NBR 9050 -,Acessibi/idade a edificações, mobiliário,
espaços e equipamentos urbanos;

. Utilização de materiais que perrnitam a perfeita higienização e fácil manutenção;

o Obediência à legislação pertinente e no¡'mas técnicas vigentes no que tange à

construçäo, saúde e padrões educacionais estabelecidos pelo FNDE/MEC;

. O emprego adequado de técnicas e de materiais de construçäo,.valorizando as
reseryas regionais com enfoque na susientabilidade.

Levando-se em conta esses fatores e como forma de simplificar e agilizai' a

execuçäo da obra em todas as regiões do país, o sistema construtivo adotado aiia técnicas
convencionais a aplicação de componente industrializados amplamente difundidos, a saber:

. Estrutura de concreto armado;

o Alvenaria de tijolos furados (8 furos e 6 furos, dimensões nominais: 9x19xi9cm,
9x19x39cm e 14x19x39cm conforme NBR 15270-1: Componentes cerâmr'cos -

Pañe 1: Blocas cerâmicos para alvenaria de vedação - Terminologia e requisitos);

. Forros de gesso e mineral;

¡ Teliras termo acústicas de preenchimento em PlR, apoiadas em est¡'utura metálica
de cobertura.

3.2. AMPLTAçÕES E ADEQUAçOES
Devido a características do sistema construtivo adotado, eventuais ampliações e

adequaçÕes ao projeto podem ser facilmente executadas.

. Acréscimos:
A edificação foi concebida para contemplai' plenamente as necessidades Cos

usuái'ios previstos {188 crianças por turno). Eventuais ampiiações devem ter sua
necessiCade cuidadosamente julgada. Quaisquei arnpliaçöes Cevem,obedecer ao código de

cbras local, bem como as normas de referência citaoas neste memorial descritivo.
Ampliações horizontais, desde que em consonância com o permiticio no código de

obras vigente, poderão ser feitas utilizando-se do mesmo sistema construtivo descrito

acima. A edificação foi concebida para um pavimento, portanto ampliações verticais não

foram pievisias.
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o Demolições:
As demolições de componentes, principalmente, elementos de vedação vertical,

devem ser cuidadosamente feitas, após consulta ao projeto existente. A demolição de
vedaçõbs deve levar em consideração o projeto estrutural, evitando-se danos e
comprometimento da estrutura

. . Substituições:
Os componentes da edificação, conforme descritos no item 4. Elementos

Construtivos, podem ser facilmente encontrados em diversas regiões do pais. A
substituição de quaisquer dos mesmos, deve ser feita com consulta previa ao projeto

existente, para confirmação de dados relativos aos componentes.

3.3. VIDA UTIL DO PROJETO

à50

>13

>40

>2t

>24

>20

Esirutura

Pisos lntemos

Vedação verlical externa

Vedação vertical interna

Cobertura

Hidrossanitário

3.4. REFERÊruCIRS NORMATIVAS

- Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais,

SEAF - Secretaria de Estado de Administração e do Patrimônio;

- Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e [\4unicipais,

inclusive normas de concessionárias de senriços públicos;

- ABNT NBR 5674, lr/lanutençãc de edificações - Pracedimenta.
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Esta seção do memorial contém as especificaçöes dos elementos construtivos
utilizados no projeto básico fornecido pelo FNDE.

4.1. SISTEMA ESTRUTURAL

4,1.1. Considerações Gerais
Neste item estão expostas algumas considerações sobre o sistema estrutural adotado,

do tipo convencional composto de elementos estruturais em concreto ermado. Para maiores
informações sobre os materiais empregados, dimensionamento e especificações, deveråo
ser consultados os projetos de estruturas.

Quanto a resistência do concreto adotada:

Vigas

Filares

Sapatas

25 MPa

25 MPa

25 MPa

4.1.2. Caracterização e Dimensão dos Componentes

4.1 .2.1. Fundaçôes

A escolha do tipo de fundação mais adequado para uma edificação é funçäo das
cargas da edificaçäo e da profundidade da camada resistente do solo. O projeto padrão

fornece as cargas da edificação, porém as resistências de cada tipo de solo serão diferentes
para cada terreno.

lmportante: O FNDE fornece urn projeto de fundações básico, baseado em
previsÕes de cargas e dimensronamento, principalmente com a iinalidade de estabelecer
custos estimados para o repasse financeiro. O Ente federado requerente deve, utilizando-se
ou não do prgeto básico oferecido pelo FitlDE, desenvolver o projeto executivo de
funciaçöes, em total obectiência às prescr'içöes das Normas próprias da ABNT. O projeto

executivo confirmará ou näo as previsões de cargas e dimensionarnento fornecidas no
pro¡eto básico e caso haja divergências, o prgeto executivo elaborado deverá ser
homoiogado pela Coordenação de infraestrutura do FNDE - CGEST.

Deverá ser adotada uma soluçäo de fundações cor'rrpatível com a intensidade das

cargas, a capacidade de suporte do solo e a presença do nívei d'água. Com base na

combinaçãc destás análises optar-se-á pelo tipo que tiver o menor custo e o menor prazo de

execução.

4.1.2.1.1. Fundações Superficiais ou diretamente apoiadas

Desde que seja tecnicamente viávei, a furiciação direta é uma opçãc interessante,
pois, no aspecto técnico tem-se a facilidade cie inspeção do solo de apoio aliado ao controle

de qualidade do material no que se refere å resistência e aplicação.
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As sapatas deverão ser dimensionadas de acordo com as cargas na fundação
fornecidas pelo cálculo da estrutura e pela capacidade de suporte do terreno, que deverá
ser determinada através de ensaios para cada terreno onde a edificaçäo será executada.'

Este projeto contempla uma fundação do tipo sapata calculada para uma taxa de
resistência do solo de 2kglcmz considerando o solo homogêneo.

Caso essa taxa, onde será executada a obra, seja inferior a 2kglcmz as fundações
deverão ser recalculadas peio Ente Federado. Tanto para aceitação deste projeto de
fundação quanto para elaboração Ce novo projeto, deverá ser imiiida ART de elaboração de
projeto de fundaçöes.

Recomendamos que seja realizada a sondagem do terreno pelo método SPT para

determinação da resistência do solo e análise do perfii geotécnico.

Referências: TIPO1-SFS-PLD-GER0-03_R01 - Sapatas - Locação de obra e
planta de cargas;

TiPOf -SFS-PLD-GER0-04_R01 - Sapatas - Detalhamento das sapatas;
TIPOî-SFS-PLD-GER0-05_R01 - Sapatas - Detalhamento das sapatas.

4.1.2.1.2. FundaçöesProfundas

Quando o solo compatível com a carga da edificação se encontra a mais de 3m de
profundidade 'ê necessário recorrer ås fundaçöes profundas, tipo estaca, elementos
esbeltòs, implantados no soto por meio de percussão ou pela prévia perfuraçäo do solo com
posterior concretagem, que dissipam a carga proveniente da estrutura por meio de
resistência lateral e resistência de ponta.

Este projeto contempla uma fundaçäo do tipo estaca calculada para uma taxa de
resistência do solo de 2kg/cm2 considerando o solo homogêneo.

Caso essa taxa, onde será executada a obra, seja inferior a 2kglcm2 as fundações
deveräo ser recalculadas pelo Ente Federado. Tanto para aceitação deste projeto de
fundação quanto para elaboração de novo projetc, deverá ser imitida ART de elaboração de
prcjeto de fundações.

Referências: TIPOl-SFN-PLD-GER0-01_R01 Fundaçãa blocos sob¡"e

estacas - Locação de obra e planta de cargas;
TIPOl-SFN-PLD-GER0-02_R0l Fundação blocos sobre

estacas * Detalilamento dos biocos;

4.1.2.2. Vigas
Vigas em concreto armado moldado in loco com altura média aproximada 40 cm

4.1.2.3. Pilares
Piiares em concreto armado moldado in ioco.

4.1.2.4. Muro Frontal
O muro'frontal será executado com pilares em concreto arrnado distanciacios

conforme projeto e preenchidos com alvenaria de blecos de concreto. Os projetos
obedecerão aos procedimentos de execução prescritos abaixc e rigorosamente os projetos.
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Referências: TIPOî-SCO-PLD-MUR0.18_R01 - Muro Frontal - Forma e Armação

4.1.2.5. Abrigo do Gás
O abrigo de gás será executado em paredes de concreto e obedecerão aos

procedimentos de execução prescritos abaixo e rigorosamente os projetos.

Referências: TIPOI-SCO-PLD-GAS0-19_R01 - Abrigo do gás - Forma e Armaçäo.

4.1.3. Sequência de execução

4.1.3.1. FundaçÕes

4.1.3.1.1. Movimento de Terra:

Para levantamento dos volumes de terra. a serem escavados e/ou aterrados, devem
ser utilizadas as curvas de nível referentes aos projetos cle implantação de cada edificação.
A determinação dos volurnes deverá ser realizada através de seções espaçadas entre si,

tanto na direçäo vertical quanto horizontal. O volume de aterro deverá incluir os aterros
necessários para a implantação da obra, bem como o aterro do caixão.

4.1.3.1.2. LançamentodoConcreto:

Antes do iançamento do concreto para confecção dos elementos de fundação, as

cavas cjeverão estar limpas, isentas de quaisquer rnateriais que sejam nocivos ao concreto,
tais como madeira, solo cari'eado por chuvas, etc. Ern caso de existência de água nas valas
da fundação, deverá haver total esgotamento, não sendo permitida sua concretagem antes
ciessa providência. O iundo da vala deverá ser reccberto com uma camada de brita de
aproximadamente 3 cm e, posteriormente, coni uma camada de concreto simples de pelo

menos 5 cm. Em nenhuma hipótese os elementos seräo eoncretados usando o soio

diretamente como fôrma lateral.

4.1.3.2. Superestrutura

Fôrmas
O dimensionamento das fôrnras e dos escoramentos será feito de forma a evitar

possíveis deformações devido a fatores ambientais ou pr"ovocados pelo adensamento do

concreto fresco.
Antes do início da concretagem, as fôrmas estarão limpas e estanques, de modo a

evitar eventuais fugas de pasta. Estas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a
absorção da água de amassarnento do concreto.

Os produios antiaderentes, destinados a facilitar a desmoidagem, serão aplicaclos na

superfície da fôrma antes da colocação da armadura.
Em peças com altura superior a 2,0 m, principalmente as estreitas, será necessária a

abertura de pequenas janelas na parte inferio¡" da fôirna, par"a facilitar a limpeza.
Não se admitem pontaletes de madeira com diåmetro ou menor lado da seção

retangular inferior a 5,0 cm para rnadeii"as duras e 7,t cn'l para madeiras moles. os
pontaletes corn mais de 3,0 m de comprimento deverão ser contra ventados para evitar

flambarenr, salvo se fcr demonstrada desnecesslcjade desta medida.
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O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados e
corrigidos permanente antes e durante o lançamento do concreto.

A retirada do escoramento deverá atender ao estabelecido em norma específica e

atentando-Se para os prazos recomendados:
- Faces laterais: 3 dias;
- Faces inferiores: 14 dias, com pontaletes, bem encunhados e convenientemente

espaçadosi
- Faces inferiores: 28 dias, sem pontaletes.

Armadura
A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se para

isso à distância mínima prevista em norma e no projeto estrutura!. Para isso serão
empregados afastadores de armadura dos tipos "ciipes" plásticos ou pastilhas de
argamassa.

Os diânreti'os, tipos, posicionarnentcs e demais características da armadura,
devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto,

antes do lançamento do concreto.
Todas as barras a serem utilizacias na execuçäo do concreto armado,

deverão passar por um processo de limpeza prévia, e deverão estar isentas de
corrosão, defeitos, etc.

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as
posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto.

As armaduras que ficarern expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas

com nata de cimento, o que as protegerâ da ação atmosférica no período entre a
colocação da forma e o lançamento dc concreto. Antes do lançarnento do concreto a
nata deverá ser removide.

Concreto
A. fim de se evitar quaisquer variações cie coloração ou iextura, serão

empregaCos materiais de qualidade rigorosamente uniforme.
Todo o cimento será de una só marca e tipo, quando o tempo de duração cia

obra o pei'mitir, e de uma só partida de fornecimento.
Os agregados seräo, iguaimente, de coloração uniforn¡e, de uma única

procedência e fornecidos de uma sé vez, sendo indispensável a lavagem completa
dos mesmos.

As formas seråo mantidas úmidas desde o início do lançaniento até o
endurecimento do concreto e protegido da ação dos raios solares, ccm sacos, lonas

ou íilme opaco de polietileno,

Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de forma e
que essa aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretaCas, a remoção

ser"á imediata, o que se processará por lançamento. com nnangueira de água, sob
p¡'essão.

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as

tubulaçöes e outros elementos exigidos pelos demais projetos.
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Preparo do concreto deverá ser feito mecanicamente, observando-se o te
mínimo para mistura, de 2 (dois) minutos que serão contados após o lançamento água no
cimento.

A Contratada deverá garantir a cura do concreto durante 7 (sete) dias, após a
concretagem. 

.

Não será permitido o uso de concreto remisturado.
O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo a

se ev¡tar as falhas Ce concretagem e a segregação da nata de cimento.
O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão ou por vibradores de

forma. Os equipamentos a serem utilizados terão dimensionamento compatível com as
pos¡ções e os tamanhos das peças a serem concretadas.

Na hipótese de ocorrência de lesões, como "ninhos de concretagem", vazios ou

demais imperfeições, a Fiscalização fará exame da extensão do problema e definirá os

casos de demolição e recuperaçäo de peças.

Como diretriz geral, nos casos ern que não haja indicaçäo precisa no projeto

estrutura!, haverá a preocupaçäo de situar os furos, tanto quanto possível, na zona de
tração das vigas ou outros elementos atravessacios.

Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, muros de arrimo, cortinas de
concreto, etc., serão empregados fios de aço com diâmetro de 5 mm, comprimento total de
50 cm, distanciados entre si cerca de 60 cm, engastados no concreto e na alvenai'ia.

Lançamento
Não será permitido o lançamento do concreto de altura superior a 2 m para evitar

segregação. Em quedas livres maiores, utilizar-se-ão calhas aorcpr'iadas; não sendo
possíveis as calhas, o concreto será lançado por janelas abertas na pade lateral ou por meio
de funis ou trombas.

Nas peças com altura superior a 2 m, com concentraçäo de ferragem e de difícil
lançamento, além dos cuidados dc item anterior será coiocada no fundo da fôrma urna

camada Ce argamassa de 5 a 10 cm de espessura, feita com o mesmo traço do concreto
que vai ser utilizado, evitando-se ccnl isto a formação de "nichos de pedras".

Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para que o
concreto näo seja iançacio havendo água no local; e mais. a fim de que, estando fresco, não

seja levado pela água de infiltração.
l.lão será permitido o "arrastamento" do concreto, pois o deslocamento da mistura

com enxada, sobre fôrmas, ou mesmo sobre o concreto já aplicado, poderá provocar perda

ria argarnassa por adesão aos locais de passagem. Caso seja inev.'itável, poderá ser
acimitido, o arrastamento até o iimite máximo de *î m.

Cura do Concreto
Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicaçäo

deverá iniciar-se ião logo termine a pega. O processo de cura iniciado imediatamente após o
fim da pega continuará por período mínimo de sete dias.

Quando no processo de cura for utilizada uma camada pei'manentemente molhada

de pó de serragem, areia ou qualquer outro material adequaCo, esta terá no mínimo 5 cm.

Quando for utilizado processo de cura nor aplicação de vapor d'água, a temperatura

será maniida entre 38 e 66"C, pelo período de aproximadamente 72 horas.
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(\Admitem-se os seguintes tipo$ de cura:

a) Molhagem contínua das superfícies éxpostas do concreto;
b) Cobertura com tecidos de aniagern, mantidos saturados;
c) Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas saturadas;
d) Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos sobre

superfícies expostas, mas de cor clara, para evitar O aquecimento do concreto e a
subseqüente retração térmica;

e) Películas de cura química.

4.1.4. Normas ïécnicas relacionadas
- ABNT NBR 5738, Concreto - Procedimento para moldagem e cura de corpos-de

proval
- ABNT NBR 5739, Concreto - Ensalos de compressão de corpos-de-prova

cilíndricos;
- ABNT NBR 6i 18, Prajeto de estruturas de concreto - Procedirnenfos;
- ABNT NBR 7212, Execução Ce concreto dosado em central;

- ABNT NBR 8522, Concreto - Determinação do módulo estático de elasticidade à

compressão;

- ABNT NBR 8681, Ações e segurança nas estruturas - Procedintentc;
- ABNT NBR 14931 , Execução de estruturas de concreto - Prccedimentoi

lþ'
ao

(J
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4.2. STSTEMA DE VEDAçÃO VERTTCAL - PAREDES Ë/OU PANÉ|S

4.2.1. Alvenaria de Blocos Cerâmicos

4.2.1.1. Caracterizaçäo e DimensÕes do Material
Tijolos cerâmicos 9x19x19cm, de primeira qualidade, bem coz¡dos, leves, sonoros,

duros, com as faces planas, cor uniforme;
- Largura: 9 cm; Altura:19 cm; Comprimento: 19 cm;

Tijolos cerâmicos 9x19x39cm, de primeira qualidade, bem cozidos, leves, sonoros,
duros, com as faces planas, cor uniforme;

- Largura: 9 cm; Altura:19 cm; Profundidade: 39 cm;

Tijoios cerâmicos 14x19x39cm, de primeira qualidade, bem cozidos, leves,
sonoros, duros, com as faces planas, cor uniforme;

- Largura: 14 cm; Altura:19 cm; Profundidade: 39 cm;

4.2.1.2. Sequência de execução:

As paredes de alvenaria devem ser executadas de acordo com as dimensões e

espessuras ccnstantes do projeto.

Antes de iniciar a construção, os alinhamentos das paredes externas e internas
devem ser marcados, preferencialmente, por meio de mii'as e níveis a laser ou, no mínimo.
através de cordões de fios de arame esticados sobre cavaletes; toCas as saliências, vãos de
portas e janelas, etc., devem ser marcados através de fios a prumo.

As aberturas de iasgos (suicos) nas alvenarias para embutimento de instalações só
podem ser iniciados após a execução do travamento (encunhamento) das paredes.

A demarcação das alvenarias deverá ser executada com a primeira fiada de blocos,
cuidadosamente nivelada, obedecendo rigorosamente às espessuras, medidas e

aiinhamentos indicados no projetc, deixando livres os vãos de portas, de janelas que se
apoiam no piso, de prumadas Ce tuÞulaçÕes e etc.

O armazenamento e o transporte serão realizadcs de modo a evitar quebras, trincas,

lascas e outras condiçöes prejudiciais. Deverão ser armazenados coberios, proiegidos de
ch¡-rva, em pilhas não supericres a 1,5m de altura.

Após o assentamento, as paredes deverão ser limpas, rennovencio-se os resíduos de

argamassa.

4.2.1.3. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos

O encontro da aivenaria com as vigas superiores (encunhamentoi deve ser feito com
tijolos cerâmicos maciços, levemente inclinadcs (conforme flgura abaixo), somente uma

semana após a execuçäo da alvenaria.
Para a perfeita aderência da alvenaria às superfíeies de concreto, será aplicado

chapisco de argamassa de cimento e areia, no traço volumétrlco de 1:3, com adição de

adesivo, além da utiiização de tela quadriculada soidada, iipo Belcofx, fixada com pino,

ar¡'ueia e cartucho H/Ír.
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4.2.1.4. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:
Alvenaria de vedaçäo com tijolo cerâm¡co de 9xl9x39cm
- paredes internas, assentado em 112 vez com argamassa traço 1:2:8

Espessura final cie 1Scm - cor'ìforme indicação em projeto;

- sóculos em áreas molhadas, assentados em 1 vez (tijolo deitado), conforme
indicação erfl projeio;

Alvenaria de vedação com tijolo cerâmico cie 14x19x39cm
- paredes externas, assentaclo em 112 vez com argamassa traço 1:2:8

Espessura final de 20cm - conforme indicação em projeto;

- Referências: TIPOI-ARQ-PLB-GER0-02_R0í- Planta Baixa

TIPOî -ARQ-CRT-GER0-05-06_R01 - Codes

TIPOl -ARQ-FCH-GER0-07-08_R0I - Fachadas

TIPOI -ARQ-PGP-GER0-09_R01 - Paginação de piso

4.2.1.5. Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 6460, Tijolc maciço cerâmico para alvenaria - Verificação da resisfénc,a

à compressão;

_ ABNT NBR 717Q, Tijola maciçc cerâmico para alvenariai

_ ABNT NBR 8041, Tijolrt macþo para alvenaria Forma e dlmensôes -
Padronização;

_ABNT NBP.8545, Ex.ecução Ce alvenaria sem função estruturat de iijolos e ô/ocos

cerâmicos - Procedimentoi

_ABNT I'IBR 1527A-1, Componentes cerâmicos - Parte 1: Blocos cerâmicos para

ãlvenaria de vedação - Terminologia e requisitos;

_ ABNT NBR 1527A-3, Camponentes cerâmicos - Pañe 3: Blocos cerâmicas para

alvenaria estrutural e de vedação - Metodos de ensaio;
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F\ß'4.2.2. Alvenaria de Elementos Vazados de Concreto'Cobogós o

4.2.2.1. Caracterização e Dimensões do Material
Peças pré-fabricadas em concreto de medidas 40x40x6cm, de prlmeira qual¡dade,

leves, com as faces planas, e cor uniforme. O acabamento deve ser em pintura acrílica
segundo cor indicada no quadro de cores. Compöem o painel em cobogós, base, pilares e
testeira supericr com acabamento em pré-moldado de concreto.

- Peça: Largura 40 cnl; Altura 40 cm; Profundidade 6 cm;

ü
ß

Modelo Taco chinês

Amarelo l.lacho

Modelo 4 pontas ref. C038 (amareio)

Modelo Quadriculado 16 furos

Batida de pêssego - reí. 8256
(laranja)

Verde Boemia - ref. 8315 (vercie)
lvlodelo Guaciricuiado 16 furos

Modelo Quadriculado i6 furos Cor natural (concreto)

4.2.2.2. Sequência de execução.

Os blocos devem ser assentados com argãmassa de cirnento, a¡-eia e aclesivo
plastificante (vecialii) e revestidas confo¡'me especificaçöes do projeto de arquitetura.

4.2.2.3. ConexÕes e interfaces com os demais elementos construtivos
iniciar pelo piso, assentar os elernentos vazados, proviCenciancio bom acabamento

cla interface com fechamenios laterais e supefior.

4.2.2.4^ Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:

Painel do hall de entrada. h=210 crn - cores especificadas ent projetc, conforme
quaciro de ccres.
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- Referências: TIPO1-ARQ-PLB-GER0-02_R01- Planta Baixa

TIPO1 -ARQ-C RT-GER0-05-06_R0 I - Cortes

TIPOI-ARQ-FG|-|-GER0-07-08 ROl- Fachadas

4.2.2.5. Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 6136, 8/ocos vazados de concreto srmp/es para alvenaria - Requislfos;

4,2.3. Vergas e Contravergas em concreto

4.2.3.1. Características e Dimensões do Material

As vergas serão de concreto, com 0,10rn x 0,10m (altura e espessura), e

comprimento variável de acordo com a esquadria em questão, embutidas na alvenaria.

4.2.3.2. Sequência de execução:

Sobre os väos de portas e sobre/sob as janelas de.¡erão ser eonstruídas vergas de
concreto armadc convenientemente dimensionadas. As vergas se estenderão, para além
dos vãos, 20 cm para cada lado. Quando os vãos forem relativamente próximos e na
mesma altura deverá ser executada verga contínua sobre todos eles.

Em caso de cargas elevadas e grandes vãos deverá ser ieito um cálculo para

dimensionamento das vergas. Nos demais casos, as vergas poderãc ser com biocos
canaletas preenchido com concreto Fck 15 MPa e 4 barras longitudinais de ferro 8 mm e
estribos de ferro de 5,0 mm espaçados a cada 15 cm. É permitida a utilização de verga pré-
moldada com fck 20Mpa.

4.2.3.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

Em todas as esquadrias do projeto

- Referências: TIPOI-ARQ-PLB-GER0-02_R01- Planta Baixa

TIPOI -ARQ-CRT-GER0-05-06_R01 - Cortes

T¡PO1-ARQ-ESQ-GER0-12-1 5_Ríi1 - Esquadrias - Detalhamento

4.3. ESQUADRIAS

4.3.1. Portas e Janelas de Alumínio
4.3.1.1. Características e Dimensöes do Material

As esquadrias serão de alumínio na cor natural, fixadas na alvenaria, em vãos
requadrados e nivelacios com o contramario. Os vidros deverão ter espessr.¡ra mínima 6mm
e sei'temperados, rlos casos de painéis maiores. Para especificação, observar a tabela de

esquadrias (Anexo 7.3.i

- Os perfis em alumínio naturai variam de 3 a 5cm, de acordo com o fabricante.
- Vidros serão do tipo liso incolor, miniboreal e temperado lisc incolor com

espessuras de 6mm, 8mm e 10mm, conforme projeto de esquadrias.
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4.3.1.2. Sequência de execução
A colocaçäo das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação,

verificando se as alavancas ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla
liberdade dos movimentos. Observar também os seguintes pontos:

Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser preenchida

com argamassa de areia e cimento (traço em volume 3:1). Utilizar réguas de alumínio ou
gabarito, amarrados nos perfis do contramarco, reforçando a peça para a execução do

chumbamento. No momento da instalação do caixilho propriamente dito, deve haver

vedação corn mastique nos cantos inferiores, para impedir infiliração nestes pontos.

O transporte, armazenamento e manuseio das esquacirias serão realizados de modo

a evitar choques e atritos com corpos ásperos ou coniato com metais pesados, como o aço,

zinco ou cobre, ou substâncias ácidas ou alcalinas. Após a fabricaçäo e até c momento de

montagem, as esquadrias de alumínio serão recobertas com papel crepe, a fim de evitar
danos nas superfícies cias peças, especialmente na fase de montagem.

4.3.1.3. Conexões e intedaces com os demais elementos construtivos:

A instalação dos contra-marcos e ancoragens é, provavelmente, a parte mais

importante deste tópico, já que servirá de referência para tocia caixilharia e acabamentos de

alvenaria. Portanto, deverão ser colocados rigorosamente no prumo, nível e alinhamentos,

conforme necessidades da obra, não sendo aceitos desvios maiores que 2 mm. As peças

também deverão estar perfeitarnente no esquadro e sem empenamentos, mesmo depois de

chumbadas.

4.3,1.4. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

Portas: caixilho em alumínio natural com preenchimento em veneziana ou vidro,

conforme projeto.

Janelas: caixilho em alumínio natural com preenchimento em r¡eneziana ou vidro,

coniorme projeto.

Para especificação, observar a tabela de esquadrias (Anexo 7.3.).

Referências: TiPOí -ARQ-ESQ-GER0-1 2-1 5-R01 - Esquadrias - Detalhamento

4.3.1.5. NormasTécnicasrelacionadas:

* ABNT NBR 10821-1: Esquadrias exfernas para eciificações - Pafte 1: Terminologia;

_ ABNT NBR 1 0821-2: Esquadrias exfernas para edificagões - Parte 2: Requisitos e

classificação;

_ Cbras Públicas: Recomendações 8ásicas para a Cantratação e Fiscalizaçãc de

Cbras de Edificações Públicas (2" edição); TCU, SECOB, 2009.
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4.3.2. Portas'de Madeira

4.3.2.1. Característicase'DimensõesdoMaterial
Madeira
Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de

carunchos ou brocas. A madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser
executpdas em madeira compensada de 35 mm, com enchimento sarrafeacio, semi-ôca,
revestidas com compensado de 3mm em ambas as faces.

Os marcos e alisares (largura Scm) deverão ser fixados por ¡ntermédio de parafusos,
sendo nc mínimo I parafusos por marco.

Ferragens
As ferragens deverão ser de latão ou em liga de alumínio, cobre, magnésio e zinco,

com partes de aço. C acabamento deverá ser cromacjo. As dobradiças devem suportar, com
folga o peso das portas e o regime de trabaiho que venham a ser submetidas. Os cilindros
das fechaduras deverão ser do tipo monobloco. Para as portas externas, para obtenção de
mais segurança, deverão ser utilizados cilindros reforçados. As portas internas poderão
utilizar cilindros comuns.

Nas portas de sanitários e vestiários indicadas em projeto, onde se atende a NBR
9050 - Acessibitidade a eclificaçÕes, mobiliário, espaços e equipamenfos urbanos, serão
colocados puxadot'es horizontais no lado oposto ao lado de abertura da porta e chapa
metálica resistente a impactos, conforme projeto.

4.3.2,2. Sequência de execuçåo:
Antes dos elementos de madeira recebere¡'n pintura esmalte, estes deveräo ser

lixados e receber no mínimo duas demäos de selante, intercaladas com lixamento e
polimento, até possuírem as superfícies lisas e isentas de asperezas.

As portas de madeira e suas guarnições deverão obedecer rigorosamente, quanto à
sua iocalização e execuçåo, as indicações do projeto arquitetônico e seLrs respectivos
desenhos e cietalhes construtivos.

Na sua colocação e fixação, serão tomaCos cuidados para que os rebordos e os
encaixes nas esquaCrias tenham a forma exata, não sendo permitidos esforços nas
ferragens para seu ajuste.

Näo serão toleradas folgas que exijam correçåo com rnasse, taliscas cle madeira ou
outros artifícios.

4.3.2.3. Aplicaçäo no Projeto e Referências com os Desenhos:
- Portas revestidas: com pintura esmalte cor PLATINA, e com laminado melamínico

cor BRÁNCO GELO, conforme projeto e anexo 7.3. Tabela cie Esquadrias;
- Conjuntos Mercos e Alisares: pintura esmalte, co¡" BRA.NCO GELO:
- Conjuntos de iechadura e maçaneta;
- Dobradiças (3 ou 2* para cada folha de porta - *portas de Box banhei¡"os);
- Puxaderes (barra metálica pare acessibilidade).
- Tarjetas llvre/ocupado (1 para cada porta).

Referências: TIPOI -ARQ-ESQ-GER0-1 2-f 5_R01 - Esquadrias - Detalhaments

tls'
o
()
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4.3.2.4. Normas Técnicas re'lacionadas:

_ ABNT NBR 7203: Madeira serrada e beneficiada;

_ ABNT NBR 15930-1i Portas de madeira para edificações - Parte 1 Terminologia
simbologia;

_ ABNT NBR 15930-2: Portas de madeira para edificações - Parte l: Requislfos.

4.3.3. Porta de Ferro

4.3.3.1. Características e DimensÕes do Material:

Todo material a ser empregado deverá ser de boa qualidade e sem defeito de
fabricação. Todos os quadros, fixos ou móveis, serão perfeitamente esquadrinhados ou
limados, de modo que desapareçam as rebarbas e saiiências de solda. A estrutura da
esquadria deverá ser rígida.

Todos os furos dos rebites ou parafusos serão escariacios e as asperezas limadas.
Os rebaixos ou encaixes para dobradiças, fechaduras de embutir, chapa testa, etc.,

terão a forma das ferragens, não sendo toleradas fclgas que exijam emendas ou outros
artifícios.

As serraiherias serão entregues na obra, protegidas contra oxidação, dentro das
seguintes condições:

. A superfíðie metáiica será limpa e livre de ferrugem, quer por processos mecânicos,
quer por processos químicos e depois receberá anticorrosivo apropriado SUPERGALVITE,
näo se admitindo o uso de zarcão ou similares.

4.3.3.2. Sequência de execução:

Todos os trabalhos de serralheria serão executados com precisão de cortes e
ajustes, e de acordo com cs respectivos detalhes de projeto.

Todas as peças de ferro desmontáveis seräo fixadas' com parafusos de latåo
amareio quando se destinarem à pintura, e de latão niquelado ou ci'ornacio quando fixarem
peçes com estes acabamentos.

A colocaçáo das esquadrias devei'á ser nos vãos e iocais preparados e com os
respectivos chumbadores e marcos para fixação.

Apés a fixação definitiva, deverá ser ceriificado o nivelamento cjas esquadrias e o
seu perfeito fu ncionan¡ento.

Os acessói'ios, ornatos e aplicaçr5es das serralherias serão colocados após os
serviços de argamassa e revestimentos ou devidamente protegidos, até a conclusão da

obra.

4.3.3.3, Aplicaçäo no Projeto e Referências com os Desenhos:
- Estruturá de barra chata ein aço galvanizada i6x4cm) preenchida com chapa de

aço cai'bono perfurada galvanizada ou teia emaço galvanizado;
- Trinco e ferrclho em ferro;
- Dobrradiças em chapa com parafnso;
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- Todas as peças receberão p¡ntura com tinta esmalte na cor cinza claro ou na cor
branco gelo;

Para especificação, observar'a tabela de esquadrias (Anexo 8.3.).

4.3.3.4. Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 1082'i-1: Esquadrias exfernas para edificações - Parte 1: Terminologia;

_ ABNT NBR 10821-2: Esquacirias externas para edificações - Parte 2: Requisitos e
classificação;

_ Obras Públicas: Recomendações Báslcas para a Contratação e Fiscalizaçãa de
Abras de Edificações Púbiicas (24 edição): TCU, SECOB, 2009.

4.3.4. Portas de Vidro

4.3.4.1. Características e Dimensöes do Material:
Portas em vidro temperado de espessura I e/ou 10mm, dimensões e características

conforme projeto e especiflcação.

4.3.4.2. Sequência de execução:
Sistema de fixação, através de feragens para portas pivotantes, trilhos para portas

de correr, conforme detalhamento e especificações em projeto.

4.3.4.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos.
Referências: T|POI -ARQ-ESQ-GER0-1 2-1 5_R0f - Esq uadrias - Detalhamentc

4.3.5. Fechamentos de Vidro do Pátio (opcional)

4.3.5.1. Características e Dimensões do Material:
Vidro temperado de espessura 1Omm, conforme projeto e detalhamento.

Alternaiir.ra para fecharnento em RegiÕes Frias -. Esquaciria de alumínis para

fechamento do pátio coberto e refeitório, conforme detalhamento de projeio.

4.3.5.2. Sequência de execução:
Sistema de fixação para vidro temperado, com apai-aíusamenio do vidro nas

ferragens i'ecomendadas peio fabricante.

4.3.5.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos.

Referências : TIPOI -ARQ-ESQ-GER0-1 2-1 5_R0î - Esq uadrias - Detalhamerrto

T¡PO1-ARQ-PCD-RFR0-18-R0f - Compiemento para regiÕes frias
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4.3.6. Telas de Proteção em Nylon

4.3.6.1. Caracierísticas e Dimensões do Material
Tela de,proteção tipo mosquiteiro em nylon, como objetivo de evitar a entrada de

insetos nas áreas de preparo e armazenagem de alimentos, cor cinza. O conjunto é

composto de tela cor cinza*, barra de alumínio para moldura, kit cantone¡ra e corda de
borracha para vedação.

- Dimensões variáveis conforme detalhamento de esquaCrias.
* Na indisponibilidade da tela na cor especificada, poderá ser usada também a tela

na cor azui.

4.3.6.2. Sequência de execuçäo:
lnstalar a moldura em alumínio na fachada externa nas esquadrias especificadas em

projeto. A tela devera ser fixada na barra de alumínio, utilizando-se a corda de borracha
para vedação. A moldura devera ser executada de acordo com o tamanho da esquadria,
com acabamento nos cantos, com kit cantoneira em borracha.

4.3.6,3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

Esquadrias específicas do bloco de serviços, conforme indicação em projeto.

Referências: TIPGf -ARQ-ESQ-GERCI-1 2-1 5_R01 - Esquadrias - Detaiha¡nento

TIPOI-ARQ-FCH-GER0-07-08 R01 - Fachadas

4.3.7. Vidros e Espelhos

4.3.7.1. Características e DimensÕes do Material:

Cs vidros das esquadrias serão do tipo tempei'ado liso incolor de 6mm e 8mm
conforme o caso e do tipo miniboreal 6mm conforme locais indicados no projeto específico.

A diviséria em rridro será do tipo vidro incolor 10mm com película jateada, será
instaiada na sala de amamentaçäo. conforrne projeto, seirdo duas foihas fixas de 0,85 x.

2,1Om e uma porta de correr de 0,8ü x 2,10m.
Os vidros a serem empregados nas obras nãc poderão apresentar bolhas, lentes,

ondulações, ranhuras ou outros defeitos ccmo beiradas lascadas, ponias salientes, cairtos
quebi'ados, corte de bisei nem folga excessiva com relação ao requadro de encaixe.

Os vidros temperadas não poderão ter conisto Cireto com seu sisterna de fixação,
sendo isolados por meio de gaxeta de neoprene ou cartão apropriado.

Os espelhos terão as dimensões indicadas no projeto com espessure de 4mm. Serão
fixados na parerJe com filetes de silicone.

4.3.7.2. Sequência de execução:

Anies cia colccação dos vidros nos rebaixos dos caixilhos, esies sei'ão bem limpos e
lixados; os vidros serão assentes entre as duas demãos finas de pintura de acabamentos.

As chapas de vidro deveräo sempre ficar assentes em leito elástico, quer de massa
(dues demãos), qiier Ce borracha; essa técnica não ser"á dispensada, rnesmo qr,tando da
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fixação do vidro com baguete de metai ou madeira
As gaxetas e fitas devem ser dimensionadas para uma pressão uniforme ao longo

das bordas do vidro. As bordas dos vidros devem ser lapidadas. Todo vidro deve estar
etiquetado com a identificação do,caixilho em que será instalado, para evitar manuseio
desnecessário.

Também deve ser evitado empilhamento conjunto de vidros de tipos diferentes, para
que não haja necessidade de se retirar uma placa de vidro do meio da pilha.

O armazenamento Cas chapas de vidro será efetuado de maneira cuidaCosa, em
local adequado, onde não seja possível o acúmulo de poeira ou condensação das chapas.
O prazo de armazenamento das chapas de vidro no canteiro de obras deverá ser o menor
possível, a fim de se evitar danos em sua supeffície.

4.3.7.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:
Para especificação, observar a tabela de esquadrias (Anexo 7.3).
Referências: TIPOI -ARQ-ESQ-GER0-I 2-1 5_R01 - Esquadrias - Detalhamento

4.4. COBERTURAS

4.4.1. Estrutura Metálica

4.4.1.1. Características e Dimensões do Material
Treliças em aço galvanizado, tipo light steel frame (lsf), conforme especificações do

projeio de estruturas metálicas
Refere-se ao conjunto de elementos metálicos, necessários para a fixação e

conformação Co conjunto do telhado. Serão componentes da estrutura metá.lica da
cobertura, elementcs como treliças espaciais, tesouras, terças, mãos francesas, longarinas,
peças de fixação e contraventamento, necessário para a fixação e conformação do conjunto
do teihado.

A estrutura metálica do teihado será apoiada sobre estruturra de concreto armado ou

engastada em alvenaria de platibanda, conforme o caso, obedecendo as especificações do
fabricanie de telhas.

A estrutura rnetálica será executada em aço resisiente à corrosäo atmosfé¡'ica, corn

resistência ao escoamento mínimo (fr) de 300 Mpa, a resistência à ruptura mínima (fr) de
415 MPA. Conectores de cisalhamento, chumbadores e chumbadores químicos: cieverão

respeitar dimensöes mínimas, conforme normas específicas. Parafuso ASTM 4325 conr

resistência ao esccamento mínimo (fr) de 635 MPA e resistência à ruptura mínima (f") de
825 Mpa.

Toda a estrutura meiálica receberá pintura com uma demão de primer anticorrosivc
alquídicc na oor cinza apiicada na fábrica com 25 a 35 micra ie película seca. A seguir será

aplicada pintura com esmalte sintético, com demåos necessárias pa!"a o total recobrirnento

das peças.
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4.4.1.2. Sequência de execução
Antes da execução da estrutura metálica deverão ser concluídas as instalações de

águas pluviais e hidráulica.
Somente após estes serviços poderá ser liberado a execução da estrutura metálica e

posterior fechamento da cobertura.

4.4.1.3. Aplicação no projeto e Referência com os desenhos

Estrutura de cobertura dos blocos A e B, bem como do Pátio Coberto - Bloco C,

conforme especificação em projeto de estrutura metálica.

- Referências: TIPOî'ARQ-COB-GER0-1 1-R01 - Cobertura

TIPOî -ARQ-CRT-GER0-05-06_R01 - Cortes

TIPOI -SMT-PCD'GER0-01-08_R0l - Estrutura Metálica

TIPOî-SMT-PLE-GER0-09-12 R01 - Estrutura das Telhas

4.4.1.4. NormasTécnicasrelacionadas

ABNT NBR 5004, Chapas finas de aço de baixa liga e alta resistência
mecânica:

ABNT NBR 5920, Bobinas e chapas finas laminadas a frio e de aço de baixa
liga, resistentes à corrosão aimosférica, pera uso estrutural- Reg¿rsifos;

ABNT NBR 6120, Cargas para o cálculo de estruturas de edificações;

ABNT NBR 6123, Forças devidas aa vento em edificações;

ABNT NBR 6649, Chapas finas a irio de aço-carbono para uso estruiurali

ABNT NBR 6650, Chapas finas a quente de aço-carbono para uso estruiural;

ABI'JT NBR 7242, Peça fundida de aço de alta resistência para fins
estruturais;

ABI.¡T NBR 8094, Material metálico revestido e não retestida - Corrosão por
expasição à névoa salina;

ABNT NBR 8096, Material metálico revestido e nãa revestido - Corrosão por
exposição ao dióxido de enxafre;

ABNT i\¡BR 8681, Ações e segurança nas estruturas - Proceciimento:

ABNT NBR 8800, Projeto de estruturas de aço e ce estrufuras mistas de aço

e concreto de edifícios;

ABNT NBR 14323, Din'¡ensiona¡nento de estruturas Ce aço de edifícios ern

situação de lneêncÍio - Pracedimento;

ABNT NBR 14762, Dimensionamento de estruturas de aço consütuídas por
pertis formedos a frio:
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4.4.2. Telhas termo acúst¡cas tipo "sanduíche"

4.4.2.1. Caracterização.eDimensõesdoMaterial:

Serão aplicadas telhas termo acústicas, "tipo sanduíche", com preenchimento em
PlR, fixadas sobre estrutura rnetálica em aço galvanizado.

Largura útil: 1.000mm

Espessura: 30 mm

Com primento: Conforme projeto

\

ß'Ë

500

40
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largura útìl 1000

ù

70
1B

largura lotal 1085

TPDM

9,5ñm

Æ,#i:l

A fixoçöo no ondo olto
goroñle o eslonqueidode.

4
*.* I

machofême¿

As telhas são do tipo trapezoidal, sendo formadas pelas seguinies camadas:

- Revestimento superior em aço pré-p¡ntado, na cor branca, de espessura #0,43mm
ou #0,5Orrrm.

- Núcleo ern Espuma rígicia de Poliisocianurato (PlR), com densidade média entre 38

a 42kglm3.

- Re.¡estimento infe¡'ior em açc galvalume (para os blocos A e B) e ern aço pré-

pintado, na cor branca (para o Pátio Coberto) de espessura #0,43rnm.

- lvlodelo de Referência: lsotelha lF30m¡'n 6kglm?

4.4.2.2. Sequência de execução:

A aplicação das teihas deverá ser feita com parafusos apropriadss. A fixação deve

ser realizada na "onda alta" da telha, na parte superioi' do trapézio. A fixação deve ser
reforçada com fita acjesiva apropriada. A parie inferior, plana das teihas cieve api"esentar
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encaixe tipo "macho-fêmea" para garantia de melhor fixação. Todos os elementos de
devem seguir as recomendações e especificaçÕes do fabricante.

4.4.2.3. Conexöes e interfaces com os demais elementos construtivos

As fixaçöes conn a estrutura metálica de cobertura devem ser feitas conforme
descriias na sequencia de execuçäo. Os encontros com empenas e fechamentos verticais
em alvenaria, devem receber rufos metáliccs, para evitar infiltrações de água. Os encontros

dos planos Ce telhado com planos horizontais deverão receber calhas coletoras; conforme
especificação e detalhamento de projeto.

4.4.2.4. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos
- Telhados de toda a creche.

- Referências: TIPOî-ARQ-COB-GER0-1 1_R01 - Cobertura

Tl POl -ARQ-CRT-G ER0-05-06-R01 - Cortes

T¡PO1-SMT-PLE-GER0-09-12 R01 - Estrutuna das Telhas

4.4.2.5. Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNÏ NBR 14514: Telhas de aço revestido de seção trapezoidal- Regursifos;

_ ABNT |-¡BR 8055, Parafusos, ganchos e pinos u-cados para a fixaçãa de telhas de

fibrocimento - Dimensões e fþos - Padronização;

4.4.3. Rufos Metálicos

4.4,3.1. Caracterização e DimensÕes do Material:
Rufo externo em chapa de aço galvanizado ou aço galvalume, conforme

especificações do projeto de cobertura.

- Corte ou desenvclvimento de 32: Aba: 20 mm; Aliura:100 mm; Largura: 150 mm;

Aba 50 mm, conforme corte esquemático abaixo:
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- Corte ou desenvolvimento de 39: Aba: 20 mm; Altura:100 mm; Largura: 120 mm;
Largura: 130 mm; Aba 20 mm, conforme corte esquemático abaixo:

o
C'
Fl

(,o

4.4.3.2. Sequência de execução:
Todos os encontros de telhas com paredes receberão rufos metálicos. Um bordo

será etnbutido na alvenaria, e o outro recobrirá, com bastante folga, a interseção das telhas
com a parede.

4.4.3.3. ConexÕes e interfaces com os demais elementos construtivos
Os rufos deverão recobrir as te¡has e se estender verticalmente pela platibanda,

conforme especificação e detalhamento de projeto. Quando for o caso estes deverão ser
embutidos nas alvenarias.

4.4.3.4. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:
- Telhados de toda a creche, onde existem encontros com platibandas em alvenaria

vertical;

- Referências: TIPOI -ARQ-COB-GERCI-1 1-R01 - Cobertura

TIPOI -ARQ-CRT-GER0-05-06_R01 - Cor-tes

TIPOl -SMT-DET-GER0-1 2-R01 - Detaihes

4.4.4. Calhas Metálicas

4.4.4.1. Caracterizaçäo e Dimensões do Material:

Calha em chapa de açc galvanizado ou aço galvaiume, nø 24 - chapa de #0,65mrn -
ou no 22 - chapa de #0,8ûmm de naiural, com Suportes e Bocais

- Corte ou desenvolvimento conforme desenlro abaixo: Aba: '15 mm; Altura:150 nnm;

Largura: 300rnrn; Aba 'i5 rnm.
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